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PROCESSO UCITATÓRO N2 37/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E' (INFECTANTES E PERFURO 

CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES 

DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 06.03.23 	ABERTURA: 20.03.23 	PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS 
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Prooco4o Interno n. 	1202? 

de2 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento 

e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 

cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do 

Município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de zelar pela saúde 

- 	 pública bem como pelo Meio Ambiente; 

Considerando ainda que as atividades desenvolvidas pelos médicos, dentistas, atendentes e 

demais funcionários nas Unidades de Saúde do nosso município resultam na produção e acúmulo de lixo 

hospitalar/resíduos oriundos dos serviços prestados pela saúde, os quais são de extrema periculosidade, 

sendo infectante, podendo gerar a proliferação de doenças e com isso, colocar em risco a saúde pública. 

Além disso, trata-se de um serviço essencial, que este Município não pode dispor. Assim, é necessário 

que o serviço contratado seja de forma contínua. 

Segundo determina a Lei, os resíduos provenientes da saúde deverão estar separados e 

identificados conforme a Resolução 358/05 do CONAMA e RDC 306/04 da ANVISA e demais legislações 

concernente à matéria, para serem coletados e transportados, deverão estar acondicionados de forma 

adequada e em recipientes adequados, assim entendidos, aquela fixada na Legislação Pertinente e 

exigida pelos órgãos fiscalizadores, de modo que o seu transporte e destinação não importe em 

agressão ao Meio Ambiente ou a Saúde Pública; 

Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos oriundos 

dos serviços de saúde deverão seguir as normas conforme Resolução CONAMA n 2  358/05 e Resolução 

ANVISA RDC 306/04, demais legislação concernente à matéria; 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

execução do serviço objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade atualmente 

apresentada. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 161.079,96 (cento e sessenta 

e um mil setenta e nove reais noventa e seis centavos), conforme mapa comparativo de 

preços. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para 

que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.01.13 13:32:33 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento 

e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 

cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do 

Município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 

Contratação de empresa para a execução de serviços 

de coleta, transporte, tratamento e destinação final 

de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" 
12 Mês 

(infectantes 	e 	perfuro 	cortantes) 	e 	"B" 	(resíduos 
13.423,33 161.079,96 

hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no 

território do Município de Coronel Vivida  

(R$ 161.079,96) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  3212023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1, Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

pos:tiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 

"Art. 69 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de zelar pela 

saúde pública bem como pelo Meio Ambiente; 

2.3. Considerando anda que as atividades desenvolvidas pelos médicos, dentistas, 

atendentes e demais funcionários nas Unidades de Saúde do nosso município resultam na 

produção e acúmulo de lixo hospitalar/resíduos oriundos dos serviços prestados pela saúde, 

os quais são de extrema periculosidade, sendo infectante, podendo gerar a proliferação de 

doenças e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço 

essencial, que este Município não pode dispor. Assim, é necessário que o serviço contratado 

seja de forma contínua. 

2.4. Segundo determina a Lei, os resíduos provenientes da saúde deverão estar separados 

e identificados conforme a Resolução 358/05 do CONAMA e RDC 306/04 da ANVISA e 

demais legislações concernente à matéria, para serem coletados e transportados, deverão 

estar acondicionados de forma adequada e em recipientes adequados, assim entendidos, 

aquela fixada na Legislação Pertinente e exigida pelos órgãos fiscalizadores, de modo que o 

seu transporte e destinação não importe em agressão ao Meio Ambiente ou a Saúde Pública; 

2.5. Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

oriundos dos serviços de saúde deverão seg9jr)a, .normas conforme Resolução CONAMA n 2  

358/05 e Resolução ANVISA RDC 306/04,dj ão concernente à matéria; 

u$us +ourinho 
Secretário Municipal de Saúde 

Página 1 de 10 



C  
cípio 

 lar  

F1 C 1;19 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.6. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para execução do serviço objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 161.079,96 (cento e sessenta e 
um mil setenta e nove reais noventa e seis centavos), conforme mapa comparativo de 

preços. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência de outros municípios. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão Eletrônico 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregu 1 ade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as 

Vini s Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

6.7. Serão de responsabilidade das Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida, 

realizar a segregação, o acondicionamento e o transporte até o local de abrigo externo das 
Unidades de Saúde. 
6.8. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de 

Referencia, Edital e Contrato, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ denciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

7.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

7.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.11. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

Ví~~' n 
Secretário Municipal de Saúde 
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7.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.14. A contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação final 

dos resíduos de forma adequada. O fornecedor está sujeito à fiscalização do serviço no ato 

da realização e posteriormente, reservando-se ao Contratante, através do responsável, o 

direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 

7.15. Todos os resíduos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

tratados e destinados. 

7.16. Fica ao encargo da empresa a ser contratada a obtenção de licenciamento junto aos 

órgãos públicos para efeito de tratamento e destino final que for dado aos resíduos de saúde 

oriundos da atividade do CONTRATANTE e que envolve a presente contratação. 

7.17. A empresa apresentará ao CONTRATANTE os documentos pertinentes às licenças para 

o exercício de sua atividade, obtidas junto aos órgãos públicos, sob pena de rescisão 

contratual, respondendo de forma exclusiva pelos prejuízos decorrentes do 

descumprimento desse item. 

7.18. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Das condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
9.1. O objeto desta licitação deverá ser executado mensalmente mediante emissão de 

Nota de Empenho. 

9.2. Os serviços de recolhimento dos resíduos de saúde (hospitalar) deverá ser realizado 

em bombonas de polietileno de alta densidade com a quantidade necessária para cada 

serviço, com tampa vedante e rosqueável de fácil higienização, cedidas em regime de 

comodato para cada Unidade de Saúde. 

9.3. A empresa deixará as bombonas que deverão ser identificadas (conforme simbologia 

que consta na RDC 222/2018) conforme o tipo de resíduo (A, B ou E), deverão também 

apresentar capacidade para 300 litros, 200 litros, 100 litros, 50 litros (conforme demanda do 
Departamento), conforme a geração de resíduo cada unidade. Deverão ser entregues e 

V icius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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coletados os resíduos em todas as unidades de saúde quinzenalmente, conforme lista com 

endereço apresentada abaixo. 

9.4. A higienização das bombonas será de responsabilidade da empresa contratada, que 

fará a troca das bombonas com resíduos por uma bombona limpa e desinfectada. 

9.5. A coleta deverá ser realizada no horário comercial, ou seja, 08h as 12h e 13h as 17h, no 

momento da coleta, a empresa deverá emitir um documento para o Contratante, indicando 

qual resíduo está sendo coletado, bem como a quantidade. Deverá o responsável pela 

entrega na Unidade de Saúde acompanhar e assinar, preferencialmente com um carimbo 

deste. Caso o mesmo não possua, fazer anotação legível do nome do responsável pela 

entrega. 

9.5. A coleta, o transporte, tratamento e o destino final dos resíduos acondicionados pelo 

CONTRATANTE são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser contratada. 

9.7. A empresa a ser contratada fornecerá à CONTRATANTE romaneio (MTR - Manifesto de 

Transporte de Resíduos) de retirada dos resíduos, com embalagens especiais (bombonas 

para armazenamento) para resíduos perfuro cortantes, bem como para substâncias 

infectantes e resíduos químicos, especificando nelas a tipologia dos resíduos coletados, 

aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas. 

9.8. Os veículos deverão ter balança especifica para a pesagem dos resíduos (infectantes e 

químicos) e estas deverão apresentar aferição atestada pelo INMETRO. 

9.9. Local de coleta resíduos de Servico de Saúde: 

LOCAL ENDEREÇO 

ESF SÃO CRISTÓVÃO RUA TRANQUILO DE cARLI, S/N, SÃO CRISTÓVÃO 

ESF BNH RUA JOSE FOPPA, 233, BNH 

UAPSF DOS PIONEIROS AVENIDA GENEROSO MARQUES, S/N, SCHIAVINI 

ESF SÃO JOSÉ OPERÁRIO E CEO RUA PRIMO ZENI, S/N, SÃO JOSÉ OPERÁRIO 	 - 

ESF JARDIM MARIA DA LUZ RUA JAIME CANET, S/N, VILA NOVA 

ESF CENTRAL E UPA 24 HORAS RUA ROMÁRIO MARTINS, 154, CENTRO 

ESFMADALOZZO 	 - RUA SETE DE SETEMBRO, 132, CENTRO 

9.10. A empresa a ser contratada deverá coletar, transportar, tratar e dar o destino final aos 

resíduos sólidos dos serviços da saúde pertencentes aos Grupos: 

• 	GRUPO A - Substâncias Infectantes: Resíduos com a possível presença de 

agentes biológicos, que por suas características podem apresentar riscos de infecção: 

GRUPO Ai 

a) Resíduos resultantes de atividades de vacinação com microorganismos vivos ou 

atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo 

inutilizado, vazios ou com restos do produto (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final). 

b) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II), 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 

doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 

final). 

,n(ciús Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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c) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou 

líquidos corpóreos na forma livre (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 

final). 

GRUPO A4 
a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 

b) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

c) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 

agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 

disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 

com suspeita de contaminação com príons. 

d) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

• GRUPO AS 

a) 	Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes 

e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita 

ou certeza de contaminação com príons. 

• GRUPO B - Resíduos Químicos: Resíduos contendo substâncias químicas que podem 

apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características 

de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade. (Resolução CONAMA 358): 
a) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; 

imunomodulaclores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, 

drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 

farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. 

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes 

para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. 

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

• 	GRUPO E - Resíduos Perfuro-cortantes - Materiais perfuro-cortantes ou 

escarificantes: 

a) Lâminas de barbear, agulhas, scalps, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas. 

b) Tubos capilares; micropipetas. 

c) Lâminas e lamínulas; espátulas. 

d) Utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 

placas de Petri). 

9.11. A empresa irá conforme estabelecido, efetuar as coletas, sendo uma quantidade 

estimada: 

• 	Grupo A, Resíduos Infectantes: (4082) litros por mês 

• 	Grupo B, Resíduos Químicos: (62,5) kg por mês. 

• 	Grupo E, Resíduos Perfurantes: (680) litros por mês 

Vin usTourinh 
Secretário Municipal de Saúde 
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9.12. Os resíduos serão acondicionados e armazenados da seguinte forma: 

• 	GRUPO A: Resíduos Infectczntes: 
- 	São acondicionados em sacos plásticos, impermeáveis e resistentes, de cor 

branca leitosa, com simbologia de resíduo infectante. (Observar a necessidade de utilização 

de sacos vermelhos - RDC 306/04 - ANVISA). 

- 	São armazenados em recipientes estanques, metálicos ou de plástico, com 

tampa, de fácil higienização e manuseio. 

• 	GRUPO B: Resíduos Químicos 
- 	São acondicionados em duplo saco plástico de cor branca leitosa, com 

identificação do resíduo e dos riscos; ou acondicionados em recipiente rígido e estanque, 

compatível com as características físico-químicas do resíduo ou produto a ser descartado, 

identificando de forma visível com o nome do conteúdo e suas principais características. 

• 	GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou Escarificantes 
- 	Os resíduos perfurantes e cortantes do Grupo A são acondicionados e 

armazenados em recipientes rígidos, resistentes à punctura, rompimento e vazamento, com 

tampa, devidamente identificados com a simbologia de resíduo infectante e perfuro 

cortante. 

Os recipientes devem estar identificados, com data, local e Unidade de origem. 

10. Da Qualificação técnica: 
10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 
competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

10.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro 

do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 
objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 
Observações: 

* Os documentos solicitados no item 10.1. e 10.2, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos; 

sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico 
deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve erdo CAU. 

4niciusourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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* Considerando o Acórdão ng 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se 
em julgamento exarado no Acórdão n9 212612016 - TCU - Plenário, que 

fixou que "É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 

de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o 
registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade de quitação de 

anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei 

de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na 
entidade profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 
exigências que não sejam indispensáveis." 

10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto desta licitação. 

10.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

10.5. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a coleta e 

transporte de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.8.1), em 

nome da proponente; 

10.6. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua 

conforme RDC -ANVISA n 9  306/2004 (1.6.1), em nome da proponente; 

10.7. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - 

ANVISA n 2  306/2004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; 

10.8. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a 

destinação final de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n2  306/2004 (1.9), 

em nome da proponente; 

10.9. Prova de que a proponente possui Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviço de 

Saúde - PGRSS conforme RDC -ANVISA n2  306/2004. 

10.10. Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, 

expedido pelo IBAMA, em nome da proponente. 

10.11. Se a empresa for de outro Estado, deverá apresentar autorização, licença ou contrato 

do órgão ambiental para receber resíduos de outros Estados. 

10.12. Certidão de Destinação Final de Resíduos - CDF. 

*Em relação da complexidade tecnológica e o disposto na RDC ANVISA 

306/2004 que dispõe "que os serviços de saúde são os responsáveis pelo 

correto gerenciam to e',todos os RSS por eles gerados, atendendo as 

normas e desde o momento de sua geração até a sua 

Vni us ourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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destnaço final", todas as licenças ambientais de operação devem ser 

apresentadas em nome da proponente. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme.  

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12.. Prazo de Vigência do Contrato: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.3. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

Vjricius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor do Contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 

04 de janeiro de 2021. 

15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto n 

7.570. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Virli s Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 	
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S .  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" 
(infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades 
de saúde no território do Município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.03 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.035 Vigilância Epidemiológica e 971 2168 3.3.90.39.82.03 

Ambiental em Saúde - FMS 
06.001.10.305.0019.2.035  

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023 

MfMIR ANTONIO AZILIERO 
CRCO25365-O/PR 



16/1212022 14:16 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento COLETA RESÍDUOS 

Claudio Atitude Ambiental <comercial @atitudeambiental.com > 
Sex, 16/12/2022 14:10 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

ÍIIJ 1 anexos (508 KB) 

CORONEL VIVIDA 2023.pdf; 

Boa tarde. 

Encaminho vossa solicitação. 

Att 

COVID-19 

Atitude IDENTIFICAÇÃO DOS RESIDUOS 

Prezados Clientes; 

Solicitamos que os resíduos descartados com suspeita de contaminação pelo COVID19 

sejam armazenados separadamente dos demais. A recomendação é que eles sejam 

identificados e no ato da coleta seja informado ao coletor. 

Os resíduos provenientes de pacientes suspeitos ou confirmados pelo coronavírus, devem 

ser enquadrados na categoria Al. 
Sendo assim, o acondicionamento de resíduos deve ser da seguinte forma: 

Em saco branco leitoso; 

Identificados pelo símbolo de infectante: 

- Identificar o exterior da bombona. 

.1 	nfomçôes (403536,50781 (67) 33636067 

Fontes: ÂNVSÃ, ABNT NBR 973512020 

•Atitude 
Atenciosamente 
CLAUDIO DA SILVA DUARTE 
Setor/Área: COMERCIAL / GERENTE ADMINISTRATIVO 

Fones: 46.3536.4313; 35364605; 3536-5078; 3536.6016 
Celular(es): 45-9.8803-7086 

Acesse: www,atitudeambientaLcom 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: sexta-feira, 16 de dezembro de 2022 13:27 

Para: comercial@atitudeambiental.com  
Assunto: orçamento COLETA RESÍDUOS 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

P,  

bttps://outlook.Iive.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX.. 	1/2 



ORÇAMENTO DE COLETA RESÍDUOS 

Lote Item Qtde. Unid 
PMCV  

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 

Contratação de empresa para a execução de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de serviços de 

1 1 12 Mês 22954 saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 13.980,00 167.760,00 

cortantes) 	e 	"B" 	(resíduos 	hospitalares), 

produzidos 	nas 	unidades 	de 	saúde 	no 

território do Município de Coronel Vivida 

VALOR TOTAL R$ 167.760,00 

VALD EMAR Assinado de forre, digital por 
VALDEMAR JOSE 

JOSE 
SPIELMANN6662190900 
DNc=Bfto-KP-Rrasil,ou=AC Dois Vizinhos - PR 16/1212022 ,,,,OCO DIGITAL v5, 

09, oPresenciai, 232507130001109, 	 u= S PIE LMA N N :666 ou=
ouCertif1cado PF Ai, 

25190900 JOSE SPIELMANN:66625190900 
Ass: Oadoo:2027.121614:09:59-03'OO 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Razão social: 

CNPJ: 	 07.075.504/0001-10 

Telefone: 	 46.3536-5078 

endereço 	 ESTRADA PRINCIPAL S/N LINHA SÃO ROQUE - DOIS VIZINHOS-PR 

e-mail: 	 comercial@atitudeambiental.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 29322-9 

Agência n2: 	 0919-9 

Banco: 	 BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(X) LUCRO PRESUMIDO 



16/1212022 14:22 
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1< 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.075.50410001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1111112004 

NOME EMPRESARIAL 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ATITUDE 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.11-0-00-Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

EST PRINCIPAL 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.660-000 	 LINHA SÃO ROQUE 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 11/1112004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1611212022 às 14:28:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07.075.504/0001-10 

NOME EMPRESARIAL: 	 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$3.661.250,00 (Tres milhões, seiscentos e sessenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GILMAR SPIELMANN 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	HERIBERTO PAULO SPIELMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	VALDEMAR JOSE SPIELMANN 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	SIDIANE PERIN 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1611212022 às 14:28 (data e hora de Brasília). 



q;-  	Prefeitura Municipal de Nova Es erançaP1í q  
Av. Rocha Pombo, 1453 - Fone/Fax (44) 3252-4545 

CNPJ: 75.730.99410001-09 1 www.novaesperanca.pr.gov.br  

Gestão 2021 - 2024 

SEXTO Termo Aditivo ao Contrato n 9  74/2019. oriundo do Pregão Presencial n 2  036/2019 - 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES, DAS 
CLASSES A, B e E, gerados no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, Laboratório 
Municipal, Policlínica, NIS II e Unidades Básicas de Saúde, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
interno com sede à Avenida Rocha Pombo, n. 1.453, inscrito no CNPJ/MF n 9 . 75.730.994/0001-09, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o 
Senhor MOACIR OLIVATTI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n 2  901.700-3 
SSP-PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n 2  208.387.439-00; 

CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n. 2  00.173.763/0001-34, com 
sede na Avenida Cidade Alta, n 2  270, Bairro Parque Cidade Alta, município de Nova Esperança - PR, 
CEP: 87.600-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL SORTI, brasileiro, empresário, portador 
da cédula de identidade RG nQ 4.194.553-2-SSP/PR, e devidamente inscrito sob o CPF/MF n 2  
570.941.289-91. 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

O presente termo objetiva alteração do Contrato n 2  7412019, 
oriundo do Pregão Presencial n 2  03612019, da empresa D. SORTI & SORTI LTDA, para 
fins de REAJUSTE DE PREÇOS, passando dos atuais R$2.916,66 (dois mil, novecentos e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos) para R$3.184.60 (três mil, cento e oitenta e 
quatro reais e sessenta centavos) mensais perfazendo o valor total final de R$38.215,20 
(trinta e oito mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos), consoante os ditames do art. 65 
da Lei n 2  8.666193 e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Cláusula Segunda - Da Dotação Orçamentária 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta de 
Dotação Orçamentária vigente. 

Cláusula Terceira - Do prazo de vigência 

O presente termo entra em vigência a partir da data referida no 
Quinto Termo Aditivo. 

Cláusula Quarta - Da Ratificação 

Permanecem inalteradas as demais condições do certame. Este 
termo aditivo aderirá ao procedimento e será devidamente publicado no Órgão de 
publicação oficial do Município, para todos os efeitos legais. Justas e acordadas as partes, 
firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, na presença de duas testemunhas, a fim 
de que produza os efeitos legais e pretendidos. 

Nova Esperança, 27 de abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
	

D. SORTI & SORTI LTDA 

MOACIR OLIVATTI 	 DANIEL SORTI 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br 	 ei 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

comercial 1 Servioeste - Nina Maldonado <comercia104@servioeste.com.br > 
segunda-feira, 2 de janeiro de 2023 13:43 

elaine@coronelvividapr.gov.br  

Orçamento Servioeste 

Proposta Municipio de Coronel Vivida.pdf 

Boa tarde 
Elaine! 

Segue o orçamento de franquia com a quantidade descrita no anexo enviado (orçamento para 
concorrer no processo icitatório). 

(x) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 67.017-0 

Agência n 2 : 3069 

Banco: SICOOB 756 

Nina Maldonado 
Depxtamento 
(49)3361-9b96 

comrcíaIO4evoete.comb 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coroneIvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: segunda-feira, 2 de janeiro de 2023 10:00 

Para: 'comercial 1 Servioeste - Nina Maldonado' <comerciaI04@servioeste.com.br > 

Assunto: RES: Orçamento Servioeste 

Bom dia, 

Gostaria que observassem o modelo de orçamento estamos pedindo por mês o valor. 

Grata 



Chapecó/SC, 02 de janeiro de 2023 

Município de Coronel Vivida 
A/C: Elaine 

Telefone: (46) 3232-8300 
E-mail: elaine©coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Proposta para Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação final dos Resíduos de Serviços de 
Saúde dos Grupos "A", "B' e "E" conforme RDC da Anvisa n°222 de 28 de setembro de 2018. 

O Grupo Servioeste é Referência Nacional na prestação dos serviços de Coleta, Transporte. 
Tratamento e Destinação Final dos Resíduos de Serviços de Saúde. 

Desde 1999 trabalhamos para aperfeiçoar nossos serviços com inovação e tecnologia, buscando 
soluções práticas e inteligentes para melhorar a saúde pública, qualidade de vida e o bem estar dos nossos 
clientes e colaboradores, além de contribuir com a preservação do Meio Ambiente. 

Atuamos nos Estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul. Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro e 
Minas Gerais, com projetos de expansão nacional e internacional. 

Somos uma empresa destaque nos serviços de: 

• 	Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde; 
• 	Elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos; 
• 	Projetos e Licenciamentos Ambientais; 
• 	Treinamentos e Assessorias Ambientais; 
• 	Comercialização de uma linha completa de produtos para o correto acondicionamento dos resíduos 

de saúde. 

Nossa equipe técnica é composta por Engenheiros Químicos, Sanitaristas, Ambientais, Advogados 
Ambientalistas, Biólogos, Técnicos e Gestores Ambientais. 

Para maior segurança as coletas são informatizadas, nossos veículos possuem monitoramento 24h 
via satélite, além de seguro ambiental. 

Para maiores informações acesse nosso site: www.servioeste.com.br  e nossa fanpage "Grupo 
Servioeste". 

Proposta Comercial 
Valores: 

• 	Valor: R$ 12.866,65 (doze mil oitocentos e sessenta e seis reais com sessenta e cinco centavos) 
para quantidade de até 4.825,00 quilos dos resíduos dos grupos AIE (infectantes e perfuro 
cortantes), B (químicos) e A1/A2/A3/A5 (incineráveis). 

Periodicidade: 
• 	Quinzenal. 

Validade da proposta: 
• 	30 dias. 

Pagamento: 
• 	O pagamento dos serviços deverá ser etua no mês subsequente à prestação dos serviços. 

Colocamo-nos a sua inteira disposição para quis . 



02101/2023 14:17 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATA DEABERTURA 

03.392.34810001-60 	 06109/1999 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SERVIOESTE 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1 -00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

VLSAO ROQUE SN 	 SALAO1 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

89.801-973 	 INTERIOR CHAPECO 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

SERVIOESTE@SERVIOESTE.COM.BR  (49) 3361-9696 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* A 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0210112023 às 14:23:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.392.34810001-60 

NOME EMPRESARIAL: 	SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 9.004.330,00 (Dezenove milhões, quatro mil e trezentos e trinta reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	SANDRA MARTA BALBINOT 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	SJDC PARTICIPACOES S.A. 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	MAXIMIZA PARTICIPACOES S.A. 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT 

Qualificação: 	 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0210112023 às 14:24 (data e hora de Brasília). 



12/0112023 08:49 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento coleta de lixo 

Cetric-willian <willian@cetric.com.br > 

Qua, 11/01/2023 16:11 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

/'O 

Eii 1 anexos (492 KB) 

Proposta_CETRILIFE_CORONEL VIVIDA.pdf; 

Boa tarde, 

Segue em anexo orçamento conforme solicitado. 

Cordialmente, 

Wililan Mariani 
Representante Comercial 

46 3225-5213 149 98839-2682 
willian@cetriccombr 
Pato Branco, PR 

E:T IC 
CA4. Dt 	tAMINIO t 

cetrc.combr 

SÓ impfima esse e-m841 se for realmente necessário 
Economizando papel você esta coaborarck com a proservaco do planeta, 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com]  
Enviada em: 2 de janeiro de 2023 09:50 

Para: Cetric-willian <willian@cetric.com.br > 

Assunto: orçamento coleta de lixo 

Bom dia, 

por favor preciso de auxilio de orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO 

Compras 
LJ 	Planejamento de Contratação 

1/2 
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Cetrilife 
 PESIDUOS DE SAÚDE 

Chapecá, 11 de janeiro de 2023 

PROPOSTA 

Prefeitura de Coronel Vivida 

Att. Setor de Compras 

PROPOSTA: COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

Proposta para a prestação dos serviços de COLETA, TRATAMENTO e DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE conforme RDC ANVISA 22212018. 

Lote Item Qtde. Unid 
Cóci. 

PIVICV 
Descrição 

Valor 
unit.  

R$ 
Valor total R$ 

Contratação de empresa para a 
execução de serviços de coleta, 
transporte, 	tratamento 	e 
destinação final de resíduos de 
serviços de saúde do grupo "A/E" 
(infectantes e perfuro cortantes) 
e 	"B" 	(resíduos 	hospitalares), 

12 Mês 22954 produzidos 	nas 	unidades 	de R$ 29.800,00 R$ 357.600,00 

saúde no território do Município 
de 	Coronel 	Vivida. 	(Grupo 	A, 
Resíduos 	Infectantes: 	(4082) 
litros por mês, Grupo B, Resíduos 
Químicos: (62,5) kg por mês e 
Grupo E, 	Resíduos Perfurantes: 
(680) litros por mês)  

VALOR TOTAL R$ R$ 357.600,00 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X ) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 

. 

49 3322.3565 1 cetrilife.com.br 	Av. Porto Alegre, 427 D, Sala 203, Edifício Lazio Executivo 1 CEP 89802-130 1 Chapecõ SC 



DocuSign Envelope ID: E3C3398 1 -A375-429E-83E4-DED000EA378B 

4cetrilife 
RESÍDUOS DE SAÚDE 

Periodicidade das Coletas: Quinzenal. 

Pagamento: o pagamento dos serviços deverá ser efetuado no mês subsequente a prestação dos 

serviços. 

A coleta e o transporte dos resíduos são efetuados atendendo as normas técnicas e legais vigentes. 

Os motoristas possuem a devida qualificação para a Movimentação de Produtos Perigosos (MOOP). 

Forma de Pagamento: pagamento mensal após recebimento da Nota Fiscal do serviço de cada 

coleta. Será emitido Certificado de Destinação Final dos resíduos, através do site da FEPAM e IMA. 

Contrato com prazo mínimo de 1 ano, com reajuste pelo IGPM/FGV. 

CNPJ: 26.522.04710001-09 

Validade da Proposta: A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Atenciosamente, 

DocuSigned by: 

371054A83C67408 

CETRILIFE 

49 3322.3565 1 cetrihfe.com.br 	Av. Porto Alegre, 427 D, Sala 203, Edifício Lazio Executivo 1 CEP 89802-130 1 Chapecõ - SC 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(j 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

26.522.047/0001-09 1011112016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *) 
71.12-0.00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

ESTM EMC 364 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

89.815-899 	 LINHA ACUA AMARELA 	 CHAPECO 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CETRILIFE@CETRILIFE.COM.BR 	 (49) 3322-3565 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 10/11/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210112023 às 09:00:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 26.522,047/0001-09 

NOME EMPRESARIAL: 	 CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EVANDRO ROBERTO ROSSET 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CAROLINA BALDISSERA ROSSET 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12/0112023 às 09:00 (data e hora de Brasiiia). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Orçamento COLETA RESIDUOS 

Leandro Souza Dourado <leandro.dourado@wmambiental.com.br > 	 à, ç 	J 
Ter, 2711212022 09:04 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Bom dia, 

Prestamos serviços apenas no Estado de Mato Grosso. 

Atenciosamente, 

Empreso Icencoda 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 27 de dezembro de 2022 07:28 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br >; Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Orçamento COLETA RESÍDUOS 

Bom dia, 

Solicito COTAÇÃO para abertura de licitação, para execução de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infecta ntes e 

perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do 

Município de Coronel Vivida, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

112 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento COLETA RESÍDUOS ,4Çípj0  

('2 	\ 
Elias Silva <psceji@gmail.com > 
Ter, 2711212022 08:56 

'01 VrV 
Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Cc: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.combr>;Elaine 

<elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Bom Dia, 

Não trabalhamos com esse tipo de Cnae, e não temos clientes em potencial para tal serviço. 

Estamos à disposição para futuras cotações. 

Em ter., 27 de dez. de 2022 às 08:28, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<.Qrnprascvvoutlook.com> escreveu: 

Bom dia, 

Solicito COTAÇÃO para abertura de licitação, para execução de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infecta ntes e 

perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território 

do Município de Coronel Vivida, conforme anexos. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

'QONEL 

(46) 3232-8300 
	

Ç> (46) 3232-8304 

42 QpprascvvoutIook.com 	6 wwwcoronelvivida.pgQ! 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
' CEP: 85550-000 

1/2 



0210112023 08:30 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Elias Junior da Silva 
	 cíp/O  

Sócio - Proprietário 

EMAIL: pscejigmaiLcom 
CONTATO: 45 991393183 

212 



MAPA COMPARATIVO 

ADITIVO CONTRATO N 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
7412019 PREGÃO SERVIOESTE SOLUÇÕES CETRILIFE TRATAMENTO MEDIANA 
3612019 NOVA AMBIENTAIS LTDA DE RESIDUOS DE 
ESPERANÇA PR SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 

Cód. Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unid 

PMCV 
Descrição o 

 R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Contratação de empresa para a execução de 

serviços de Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de serviços de 

12 Mês 22954 saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 13.980,00 167.760,00 3.184,00 38.208,00 12.866,65 154.399,80 29.800,00 357.600,00 13.423,33 161.079,96 

cortantes) 	e 	"B" 	(resíduos 	hospitalares), 

produzidos 	nas 	unidades 	de 	saúde 	no 

território do Município de Coronel Vivida 

VALOR TOTAL R$ 167.760,00  38.208,00  154.399,80  357.600,00  161.079,96 

OBS: Para obtenção do valor final, foi aplicado o disposto no Art. 2 9  § 52, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019, estando esse valor dentro dos valores praticados no mercado. 

Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

:. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
CD 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" 
(RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: xx/xx/2023 

ABERTURA: xx/xx/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2023, do tipo menor preço, POR 

LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de 

preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" 

(INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 
- 	 estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 
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informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" 

(RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - 

anexo 1, deste Edital e demais anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 161.079,96 (cento e 
sessenta e um mil setenta e nove reais noventa e seis centavos), observados os valores 

máximos admitidos, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item O 2 do Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72 ;  

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aiI/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Controladoria Geral da União - 
http:/Jw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 
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mali: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
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no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia xx de xxxx de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 

Lote (n 1] 

Resuno do Ick 	 Muieçãc de veículo 

Trata menio a pfr.ado 	 Com trabrrent diferenciado rara 

hIA do Ict (RS) 	 9 999999.99 

L)oiçberaçÕeo Odonol - Cortrrie ,njrt convocalono 

te5te 

1 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
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Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM VALOR UNITÁRIO. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
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de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

- 	 Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
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registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou 
outro Conselho que tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 

que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 

com a documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item "a e b", acima, 

devem manter correspondência em relação aos conselhos 

e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada 

no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do 

CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU Plenário, 
que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 

212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige 
apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A 
necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 
art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na 
entidade profissional competente, devendo se interpretar 
o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o objeto desta licitação. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
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trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

e) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a coleta e 

transporte de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.8.1), em 

nome da proponente; 

f) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua 

conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.6.1), em nome da proponente; 

g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - 

ANVISA n 2  306/2004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; 

h) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a 

destinação final de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.9), 
em nome da proponente; 

i) Prova de que a proponente possui Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviço de 

Saúde - PGRSS conforme RDC -ANVISA n2 306/2004. 

j) Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, expedido 

pelo IBAMA, em nome da proponente. 

k) Se a empresa for de outro Estado, deverá apresentar autorização, licença ou contrato do 

órgão ambiental para receber resíduos de outros Estados. 

1) Certidão de Destinação Final de Resíduos - CDF. 

*E m  relação da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 
ANVISA 306/2004 que dispõe "que os serviços de saúde são os 
responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por 
eles gerados, atendendo as normas e exigências legais, desde o 
momento de sua geração até a sua destinação final", todas as 
licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em 
nome da proponente. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 
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III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  xx/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2  

10.024/1 9, art. 30). 
9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail ianacoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia 
para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmaiI.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
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maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÕA, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

121. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e- mali 
iana @ coroneivivida.pr.gov.br .com  cópia para o e-mail licita caocoronelvividagmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua propostarecusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostas deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretas, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
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de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.5, O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
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15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

161.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

- 	 16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 08 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 06 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

20.1. Das condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixados 

detalhadamente no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. Da forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.03 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
1  PRINC.  

02 06/01 494 2.035 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 971 2168 3.3.90.39.82,03 
em Saúde - FMS 

06.001.10.305.0019.2.035  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
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23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

	

24.2.1. 	Advertência. 

	

24.2.2. 	Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

	

24.2.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratarcom a Administração. 

	

24.2.4. 	Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. 	A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

	

24.3.1. 	de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do veículo ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

	

24.3.2. 	de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

i na di m p1 ida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitarnente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
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responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico, 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III— Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

IL)tO 	
L)(\ 

buliano Ribeiro 

Presidente da Copissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e 

perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no 

território do Município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 

MÁXIMO MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO - 

UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
Contratação de empresa para a execução de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 

12 Mês 
cortantes) 	e 	"B" 	(resíduos 	hospitalares), 	produzidos 	nas 

13.423,33 161.079,96 

unidades de saúde no território do Município de Coronel 
Vivida  

(R$ 161.079,96) 
(*Requ isição  de Necessidades 0 3212023 do LC) 

2. Justificativa: 

	

2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

	

2.2. 	Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de zelar pela 

saúde pública bem como pelo Meio Ambiente; 

	

2.3. 	Considerando ainda que as atividades desenvolvidas pelos médicos, dentistas, 

atendentes e demais funcionários nas Unidades de Saúde do nosso município resultam na 

produção e acúmulo de lixo hospitalar/resíduos oriundos dos serviços prestados pela saúde, 

os quais são de extrema periculosidade, sendo infectante, podendo gerar a proliferação de 

doenças e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço 

essencial, que este Município não pode dispor. Assim, é necessário que o serviço contratado 

seja de forma contínua. 

	

2.4. 	Segundo determina a Lei, os resíduos provenientes da saúde deverão estar separados 

e identificados conforme a Resolução 358/05 do CONAMA e RDC 306/04 da ANVISA e demais 

legislações concernente à matéria, para serem coletados e transportados, deverão estar 

acondicionados de forma adequada e em recipientes adequados, assim entendidos, aquela 
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fixada na Legislação Pertinente e exigida pelos órgãos fiscalizadores, de modo que o seu 

transporte e destinação não importe em agressão ao Meio Ambiente ou a Saúde Pública; 

	

2.5. 	Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

oriundos dos serviços de saúde deverão seguir as normas conforme Resolução CONAMA n 2  

358/05 e Resolução ANVISA RDC 306/04, demais legislação concernente à matéria; 

	

2.6. 	Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para execução do serviço objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 161.079,96 (cento e sessenta e 

um mil setenta e nove reais noventa e seis centavos), conforme mapa comparativo de 

preços. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência de outros municípios. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão Eletrônico 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

	

5.1. 	Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 9  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 
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Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

6.7. Serão de responsabilidade das Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida, 
realizar a segregação, o acondicionamento e o transporte até o local de abrigo externo das 
Unidades de Saúde. 

	

6.8. 	O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

	

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de 

Referencia, Edital e Contrato, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

	

7.7. 	Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

	

7.8. 	A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

	

7.9. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
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7.11. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.14. A contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação final 

dos resíduos de forma adequada. O fornecedor está sujeito à fiscalização do serviço no ato da 

realização e posteriormente, reservando-se ao Contratante, através do responsável, o direito 

de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 

7.15. Todos os resíduos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

tratados e destinados. 

7.16. Fica ao encargo da empresa a ser contratada a obtenção de licenciamento junto aos 

órgãos públicos para efeito de tratamento e destino final que for dado aos resíduos de saúde 

oriundos da atividade do CONTRATANTE e que envolve a presente contratação. 

7.17. A empresa apresentará ao CONTRATANTE os documentos pertinentes às licenças para 

o exercício de sua atividade, obtidas junto aos órgãos públicos, sob pena de rescisão 

contratual, respondendo de forma exclusiva pelos prejuízos decorrentes do descumprimento 

desse item. 

7.18. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8. Da Subcontratação: 

	

8.1. 	Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

	

8.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Das condições de execução e critério de aceitação do serviço: 

	

9.1. 	O objeto desta licitação deverá ser executado mensalmente mediante emissão de 

Nota de Empenho. 

	

9.2. 	Os serviços de recolhimento dos resíduos de saúde (hospitalar) deverá ser realizado 

em bombonas de polietileno de alta densidade com a quantidade necessária para cada 

serviço, com tampa vedante e rosqueável de fácil higienização, cedidas em regime de 
comodato para cada Unidade de Saúde. 

	

9.3. 	A empresa deixará as bombonas que deverão ser identificadas (conforme simbologia 

que consta na RDC 222/2018) conforme o tipo de resíduo (A, B ou E), deverão também 

apresentar capacidade para 300 litros, 200 litros, 100 litros, 50 litros (conforme demanda do 

Departamento), conforme a geração de resíduo em cada unidade. Deverão ser entregues e 
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coletados os resíduos em todas as unidades de saúde quinzenalmente, conforme lista com 

endereço apresentada abaixo. 

	

9.4. 	A higienização das bombonas será de responsabilidade da empresa contratada, que 

fará a troca das bombonas com resíduos por uma bombona limpa e desinfectada, 

9.5. A coleta deverá ser realizada no horário comercial, ou seja, 08h as 12h e 13h as 17h, no 

momento da coleta, a empresa deverá emitir um documento para o Contratante, indicando 

qual resíduo está sendo coletado, bem como a quantidade. Deverá o responsável pela entrega 

na Unidade de Saúde acompanhar e assinar, preferencialmente com um carimbo deste. Caso 

o mesmo não possua, fazer anotação legível do nome do responsável pela entrega. 

	

9.5. 	A coleta, o transporte, tratamento e o destino final dos resíduos acondicionados pelo 

CONTRATANTE são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser contratada. 

	

9.7. 	A empresa a ser contratada fornecerá à CONTRATANTE romaneio (MTR - Manifesto 

de Transporte de Resíduos) de retirada dos resíduos, com embalagens especiais (bombonas 

para armazenamento) para resíduos perfuro cortantes, bem como para substâncias 

infectantes e resíduos químicos, especificando nelas a tipologia dos resíduos coletados, 

aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas. 

	

9.8. 	Os veículos deverão ter balança especifica para a pesagem dos resíduos (infectantes 

e químicos) e estas deverão apresentar aferição atestada pelo INMETRO. 

	

9.9. 	Local de coleta resíduos de Serviço de Saúde: 
LOCAL ENDEREÇO 

ESF SÃO CRISTÓVÃO RUA TRANQUILO DE CARLI, S/N, SÃO CRISTÓVÃO 

ESF BNH RUA JOSE FOPPA, 233, BNH 

UAPSF DOS PIONEIROS AVENIDA GENEROSO MARQUES, S/N, SCHIAVINI 

ESF SÃO JOSÉ OPERÁRIO E CEO RUA PRIMO ZENI, S/N, SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

ESF JARDIM MARIA DA LUZ RUA JAIME CANET, S/N, VILA NOVA 

ESF CENTRAL E UPA 24 HORAS RUA ROMÁRIO MARTINS, 154, CENTRO 

ESFMADALOZZO RUA SETE DE SETEMBRO, 132, CENTRO 

9.10. A empresa a ser contratada deverá coletar, transportar, tratar e dar o destino final aos 

resíduos sólidos dos serviços da saúde pertencentes aos Grupos: 

• GRUPO A - Substâncias lnfectantes: Resíduos com a possível presença de agentes 

biológicos, que por suas características podem apresentar riscos de infecção: 

• 	GRUPO Ai 

a) Resíduos resultantes de atividades de vacinação com microorganismos vivos ou 

atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo 

inutilizado, vazios ou com restos do produto (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final). 

b) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II), 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 

doença emergente que se torne epide mio logicamente importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 

final). 

c) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou 

líquidos corpóreos na forma livre (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 
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final). 

• 	GRUPO A4 

a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 

b) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

c) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 

agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 

disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 

com suspeita de contaminação com príons. 

d) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

• GRUPO A5 

a) 	Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, 	materiais 	perfurocortantes ou 

escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 

com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

• GRUPO B - Resíduos Químicos: Resíduos contendo substâncias químicas que podem 

apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade. (Resolução CONAMA 358): 

a) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; 

imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, 

drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 

farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. 

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes 

para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. 

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

• GRUPO E - Resíduos Perfuro-cortantes - Materiais perfuro-cortantes ou 

escarificantes: 

a) Lâminas de barbear, agulhas, scalps, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas. 

b) Tubos capilares; micropipetas. 

c) Lâminas e lamínulas; espátulas. 

d) Utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 

placas de Petri). 

9.11. A empresa irá conforme estabelecido, efetuar as coletas, sendo uma quantidade 

estimada: 

• Grupo A, Resíduos Infectantes: (4082) litros por mês 

• Grupo B, Resíduos Químicos: (62,5) kg por mês. 

• Grupo E, Resíduos Perfurantes: (680) litros por mês 

9.12. Os resíduos serão acondicionados e armazenados da seguinte forma: 
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• GRUPO A: Resíduos Infectantes: 

- São acondicionados em sacos plásticos, impermeáveis e resistentes, de cor branca 

leitosa, com simbologia de resíduo infectante. (Observar a necessidade de utilização de sacos 

vermelhos - RDC 306/04 - ANVISA). 

- São armazenados em recipientes estanques, metálicos ou de plástico, com tampa, de 

fácil higienização e manuseio. 

• GRUPO B: Resíduos Químicos 

- São acondicionados em duplo saco plástico de cor branca leitosa, com identificação do 

resíduo e dos riscos; ou acondicionados em recipiente rígido e estanque, compatível com as 

características físico-químicas do resíduo ou produto a ser descartado, identificando de forma 

visível com o nome do conteúdo e suas principais características. 

• GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou Escarificantes 

- Os resíduos perfurantes e cortantes do Grupo A são acondicionados e armazenados 

em recipientes rígidos, resistentes à punctura, rompimento e vazamento, com tampa, 

devidamente identificados com a simbologia de resíduo infectante e perfuro cortante. 

- Os recipientes devem estar identificados, com data, local e Unidade de origem. 

10. Da Qualificação técnica: 

10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 

competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

10.2. 	Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 

objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10.1. e 10.2, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 

profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional  responsável técnico 
deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que 

apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 
- TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação 
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de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 
inciso!, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' 
concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA 
contido no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de 
Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição 
na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 
sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

10.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

10.5. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a coleta e 

transporte de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.8.1), em 

nome da proponente; 

10.6. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua 

conforme RDC -ANVISA n 9  306/2004 (1.6.1), em nome da proponente; 

10,7. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - ANVISA 

n 2  306/2004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; 

10.8. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a 

destinação final de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.9), em 

nome da proponente; 

10.9. Prova de que a proponente possui Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviço 

de Saúde - PGRSS conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004. 

10.10. Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, 

expedido pelo IBAMA, em nome da proponente. 

10.11. Se a empresa for de outro Estado, deverá apresentar autorização, licença ou contrato 

do órgão ambiental para receber resíduos de outros Estados. 

10.12. Certidão de Destinação Final de Resíduos - CDF. 

*E m  relação da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 
ANVISA 306/2004 que dispõe "que os serviços de saúde são os 
responsáveis pelo correto gerericiamento de todos os RSS por 
eles gerados, atendendo as normas e exigências legais, desde o 
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momento de sua geração até a sua destinação final", todas as 

licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em 

nome da proponente. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

- 	 12. Prazo de Vigência do Contrato: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.3. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
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Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Gestor do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor do Contrato, o Secretário 

Municipal de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 
de janeiro de 2021. 
15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto n2 7.570. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Kevilin Gubert 
Vinicius Tourinho 	 Secretaria Municipal de Saúde 

Secretário Municipal de Saúde 	 Fiscal 
Gestor 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NOINCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

A 	Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  

com endereço na Rua, n 2 , CEP: na cidade de —Estado do, telefone () 

por 	intermédio 	de seu 	representante 	legal, 	o 	(a) Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n2 	RG n 2  	DECLARA expressamente 

que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

deórgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, doartigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida 

lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 

ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui seu 

bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX),a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos Iegais.Local e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, sfn2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 45 



Fis 

ço 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
(D 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 
VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$ 

VALOR TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 

Contratação de empresa para a execução 
de 	serviços 	de 	coleta, 	transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos 

1 1 12 Mês 
de 	serviços 	de 	saúde 	do 	grupo 	"A/E" 

13.423 33 
(infectantes 	e 	perfuro 	cortantes) 	e 	B 
(resíduos 	hospitalares), 	produzidos 	nas 
unidades 	de 	saúde 	no 	território 	do 
Município de Coronel Vivida  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr, Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154- Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n2  038.928.579-03 e RG n 2  

6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................../ estabelecida na rua ............................./ na cidade de 

/ 	Estado ..................../ 	CEP (.. ............... ), 	inscrita 	no 	CNPJ 

sob 	n. 2 	............................................, 	neste 	ato 	representada 	por 	seu 

representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e 

RG n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às 

normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de 

setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO 
CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no 

termode referência - anexo 1, do Edital e demais anexos. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito ., obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$ .............../ totalizando a quantia de R$ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1. 

Parágrafo segundo. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 08 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 06 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

Das condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixados detalhadamente 

no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Da forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.03 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos 

iJo/u FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.035 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 971 2168 3.3.90.39.82.03 

em Saúde - EMS 

06,001.10.305.0019.2.035 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãode seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital,no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto:A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, seráanotado 

no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 

objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
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todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —  DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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PORTARIA W. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	 CPF N 2  IDENTIDADE N 2  

Juliano Ribeiro Presidente  10.325.813-8/PR 

ElaineBortolotto  MembroEfetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 
FernandodeQuadros_Abatti  - MembroEfetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
lana RobertaSchmid MembroEfetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

AlineMaridosSantosCanova MembroSuplente 053,900.389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristianStrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertSiqueira MembroSuplente 	077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

GrasieliCerbatto MembroSuplente 	060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

4j\j\ r 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13212022 
O Município de liaejara D'Oeste. Estado do Porosa, torna pdblico. que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás I0:00tnin (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de seri iços de exames ocupacionais. sendo exames de 
asaltação/audiometria vocal e espirometria. destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR. 
O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
132/2022. no horário das OSbOstmin da 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30mias 
haras, na sede da Prefeitura Municipal de hapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hita (listou .utsoeiarsdocstc nr.eor.br/licinacoes  e 
usww comprascovcrnameniats.00v be. Malares informações em contata pela 
Telefone (046) 3526 - 8306. 

Itapcjara D'Oeste-PR. 09 (note) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lacusi 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPLJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13112022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Passas, torna publico, que fora 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às IthOOmin (onze) hora. 
tenda como abjeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados no Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escota Municipal Irmão Josafat 
Kmito 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 th00min 
(onze) horas do dia 17 )dezeasete'u de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
'1/2022, no horário das OãhA)min as 1 2hOi)min e das 1 3h:30min às 17h30min 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endereço 
.,cirônico hiin l.'uucv.,ijtieoradQntc rr.aoo.br .'Siciiacceu e 
uiiuivcomprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (040) 3526-83(0). 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 'novel de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na (30121)22 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado da Paraná, torna publico, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico, tipo menor pança 
por ltem, no dia 1 1  (dezessete) de Janeiro de 2023. às 09h00min (nove) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronta Atendimento de Saúde do Munictpio de Itapejara D'Oeste - 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação e aiit as OOhOOmin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13(1121)22. no horário das )(8h:l0'min às 12h lX)nstn e das 13h:3ámin às 17h:3hmin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de lsapejars D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hii l'ivouiipoeiaipd,jestenr,sos,hr/licitacocs e 
www.compraugovernamcnlsta.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeste-PIO, 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lacisi 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Oviunicipio, 	

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129/2022 

 de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que ira 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 16h.00min (dezeuseis) 
horas, tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para niaiiuicnçlo 
consertos de caminhões. máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste. PR 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00mir 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
121/2022, no horário das 03h:O0min às l2h:Ih)min e das 1 3h:3õmin às 17h:30mtn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejars DOesse - PIO, no endereço 
eletrônico (rita )íus(sui ,itaoeuarsdstcoo nr.nov.hr/)icitaccs  e 
svwus comprasguvernamentaia.gav br Maiores infaeanações em contato pela 
Telefone (04(5) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2(22. 
Vtademir Lacati 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 12812022 

O Município de Itapejam D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico, tipo menor preço 

por Ilem, ao dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às láh:Oomin (quinze) horas. 
tendo como abjeto ia seleção de propostas visando a corerataçdo de rmpmsa 
especializada na comercialização de combustível, álea dicsa puas ano nas iass, 
ônibus. caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo pesa casio das propostas e documentos de habilitação é até as 151d0)min 
(quinze) batas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletr6nico N a  
120/2022, no horário das 08h.00min às 12h:Oømin e das 13h:30min as 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapeiara D'Oesle - PR, sus endereço 
eletrônica htlst'/uuusu .itaaeistodoçstc,or  eou)i(jgitçgc_s e 
www.connprnsgos'eraasmensais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (((46) 3526 - 0300. 

Itapelara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 12712022 
O Municipuo de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna pública, que fará 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 14h:O0min (quatorze) horas, 
sendo cosia objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada ria comercialização de 01 (ama) colhedom de forragem, conforme 
convénio linraauio eram o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de liapejara D'Oeste - PR. 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14l030min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Juasgiso de 2023. 
Outras infornuações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico Na 
12712022, ao horário das OOhôlOmin ás 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30mmn 
horas, ao sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônico lstIo://ssusw,ttaDç)arsdoesIe,Dr.cov.br ,1icuL'oes e 
uvuvus.cotrprasgovernasneaaais.gov.be . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-1300, 

Ilapejaea D'Oeste-PIO. 05 (cinco) de Dezcsa*sra de 2022. 
Vlsdemir Luciar 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 12612022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna publico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 11cm, no dia l( (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I0h:O0min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de feno e aço a serem 
Utilizados na manutenção, consertou e reparas das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencestes a Administração Municipal de Itapejano D'Oeste - PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 Oh(K)min 
(dez) horas do dia lO (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico Na 
12612022. no horário das Oãh:Oømin às 12h:00mio e das 13h:30min às 17h:30min 
haras, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hIIn:,','ssussu . itocciaradoeste. pi, Covlur'liciIacã e 
www.comprtsgovemamentato.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300, 

Itapejara D'Oeste-PIO, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacisi 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

uunicáuo DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA W. 549, datado d.a.lrrioo do aoaa. 

a pasprro NUlaucupAs, DE CORONEL ViViDA, Estado do Paraná, no uso a.s oV5..çá.o que IVe 
cun(.r. o Lei ONSous do Ntor.011io. em nos .rsoa aa. aikraa 'ti' 9,0.0 li. 
RESOLVE 
A0.1 DESiGNAR Co~ P.rounacl. da Lctuçâa para a tasorçio da lsuaçá.o do MarIcAs do 
carola) V'rcda .do Funda MurIcida) 5.5.100 do Cur000( toutda.Pn. pos o pol000 5.01 5a 500nuo 

NOME CARGO cpç ar IDENTIDADE tr 
Jujlana 691.50 Pia.lden. 003066.70905 lO 325513'&PR 
Euro.. noaauaaaa M.INAQ ElArIa lanosa uOsi'20 5331 707.3/00 
FnoeardcdaOmmasunsuuan 
Nato Raua09 5o1,m.d 

MaGNo EfoOco 
M.n'aoo Einlico 

044.650,109'16 
050.669.369.47 

O 170.061.4/PR 
O 407.075.9/Pn 

Odor Mao dou 5.rouu Causo. 
DniulanCoisdc 5v.p.uanr 

M.urrbno Suplanta 
Membro suplanta 

063.900 365-16 
041.032,719.06 

9702 anS'l/PR 
0 907.764-n/PR 

Ft.u(rna G.ubad smqa.oa Membro suplanta 077.573.435.09 10672.157'2011R 
CoarmoS Catbaln MarISco Suplanta 060,407,309.55 0.512.201.4/00 

andou a nOdo, daasoraltoo dou 9.OaçO.s. 
Ato, 5'. Na sarada fato do aÇor dou r,an'Ctos alaDcao dac.r9a a. .anuo.o. O 1*905 podará sol 
aiNAes$àc41r,0069 oubaMcdo p0. mmma.rdaa ouplarla. ,n,n puaão.r praiumlat ao nave, do ptuoa.uo. 
Art. A'. Easa porosa areo amutgno na datada sua publoaplo, racagad.s as ánooroçáas ato moado.. 
andando sano dado, parto parto da 01 de prucu 003023 
O.bo.f. da PiaIand Muniopai da Cones) 'doida. Estado do Paraná. ruo 29 (orl, a von.) dlas da mês 
da d.onroben da 2022. 133- da República , 07' do Município. 

ANDERSON MuNIQUE BARRETO 
Prefeito 

RoSI*a'aa a Pab9quo's. 
CARLOS LOPES 

Sec,osá,o Ouso/pai do 
Ad.ruo,ovaçac 

PORTARIA la' 050. datado d.~ d. 2022. 
O Prutada Municipal do Coronel Idoida Estado do Picaná, unar.dn ao rnlbuuçôoo lagos asa ara 
mrd.ro a Lá Ontanua do M.zucipo. oro sou ao,au 24. oUros '5' doeu)). nodo oroolaa 0000066 na 
Lei Fadarei r 0900.0021 dojuAn da 1093, RESOLVE: 
Ato. i', DESIGNAR Con,ao$c P.rnu.oanlo par juI5rno.'oo dos podido, do IlocAçIo reI r.ôaaln 
o.daaasl. aos auor.çao ou Oanonbrnoruo. pala rim do p050p.çlo o,' IlcO.çO.0 pdolcas p,ursoidoa 
Peja Monuipo da Cc,cn.( 'doida, paro a p.,Iodn de 01 da jam.o da 2023.31 5o d000rdora d. 2023, 
oall5oasn pato, o.uurltm n.n,bpsa 

NOME 	 1 	CARGO 	CPF90 	 IOEN'llOAi2€N° 
9100 Dolassa Pulaian 	 Presidente020200 00903 	5 , 902558-9 
Nado K~ da ~de BaNAnO 	 M.r,O.o 	 1 027,69151913 1 	 0904 575 15
Sa,00,. T.,aoa Suas 	 1 	membro 526 365 759.01 1 	

ases 
 641.5 

Ato, a'. Eu, nadava anOs em *900 ia datado sua pub$csçdo, raoagnd$a ou Omapmçá.o om mINAm. 
asolalrdo saco .1.005. pr,laoda 01 d. jainta 002023 
Gabo.r. do P101000 Mu.sopai da Copalai 010(5., E.0000 do Popanê, oco 29 (ontro. noesi dando 1095 
da daoantca da 2022. 133- da Rop,ib9na a 61' da Muco/pua 

ANOERSON NANtOuE aoRREro 

Rogusia'oa • PuOl.qu..os 

CARLOS LOPES 
Sonurlârlo Municipal do 

MONO(PrO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PAR,aJIA 
TERMO DE INABILITAÇÃO E conovocAçÃo o' CLASSOstADA 

PREGÃO Et,ETRÕMCO N°53120V 
010.0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DOO, CALDISSE DE 
CARL), OcOorno d,oO,ponoda na objeto do puausola sAlol 
Cona,dooanda o.IapoaOo no 110111 16. OliOOnr, 10 r do EdO.) P4o Elo~ IV 03,0022 .pda. 
oonlolnaaçã00000d. dez~ dajO2Z .frao4ada.-rr,rdocv,odonrro0.dar. lcdcnnonoadaa 
o,npoaa corroadoca. EGO GESTÃO oe NEGÓCIOS LTOA. olaOoa na CNPJ 1' 24 32 76520001'dO. 
or0000,. do (TEM 01, para que 'la APElO do 05 (sEco) dOa mOaS aprano.1I.ua. a. 50090100 

'li 1 Homologado o esauNado do lornopJo pala .olao,dod. 0011rpor.leo. 
Olozrc)ioacnnconard o hod.cf. ca000dor 0'9  no prata do .19 06 (cIntos) dlaa 
Atola. .prnoonrar aa danmclr.r000 .0.00 Toma d005,,o,rino docondo aon 
Rnc.nol',nodoa on GoMo .F,ao.I da Concreta. na quais farão a con,tniSn,cio. 
EMITiRÃo DECLARA (lÃS ATESTANDO ESTAREM 01) NAs da acorda cora 
ledlcação do p,nll.aiur,a) Ou),. pala Coa,moal.do. pa ,. poan.00n •,n,aaiu do 
CanPaO Sanarão ooe.pro,.nlodoa no oogoVltao daccr,rao,ioa: 
o) C.drapn do pnsllao)ona) roêdloo que ac.cutoá o. aou'd)çoo 00 Colaooro 
Ragnao.1 do Uod)oln, do P.o.r,i. CRM,ÇR. 
U) 

r2. 
00 EopoolAIa,a srI Pdia&d4N amo 0./o poa.olP a R.plai,a do 

QoaOOconão do Eapou)aO,t. . coCo, Cooao000 F.00,'&d. 00.0100,.. 

Coouoda,'ondo eu., ptur.oraoraplo a .00p,'eaa EGO GESTÃO  DE NEGÓCIOS LISA mffi~. 
pmr'og.rçdc do toaOO pana o .pcoaa,.r.çâo dc. docu,r,a,rOoa, o 00.1 lo 005cod,d0. 0090. i-
~0. poro da 0000rnaot654c (CRU. RUE) ia, .,Uio eoq000ldo o 0.040 SUS. • qual n,ic 
apT$.o.nlso EIr 20 do d00000m da 2022 a amolo.. podu • doadl.a.mtcação. aaaPI 000110. a 
5.o'.Ián. da Saldo o onninllo p000300 'no 0901 no 9uO5arn, 10 vi o, Edo.) 'A W. o. 
daoorarfoção. .na'oa.olr.çãa o," doapcnda'noud.00 ou rio .peo..nr.çâo a~. do P1000 loadt. 
laoal...oroOAtapAo do pcnpouao ao,, puu)ao à. d..nae p.nood000a cadIcua. loco009nrdc o 
Adoonadaçdco nnrrnop.çío dos derr.,o (,c9r,l,o. no O.'do,r do c).oauOc.çin P0'O  .01n1/c.n do 

DECIDO: 
INABILITAR o .nnpn.00 ECA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. /0,0100 10 COE) v' 24 327,15521000I. 
56, uaor 07010/010 Is dm11105 palrolid0500 uaonn,, o 0000050 o CONVOCAÇÃO ao arrpa.a UP 
SERViÇOS PROFISSIONAIS LTDA, o,sodoa no CNPJ oa3 967,020501.3.07 daoaOcrda do 000 
SI. paI, ssêlao da dosoo.05ronçsa a. 5a5.Olaçêo o 90,00 ao proposta ajustada o P5.uoaoa a dares,, 

Coro o p0000110 oiooAOuada Ido POOriOO Iodo, au dccu,naotcs da Vabaaaçao 0.0(0 Ido orno a 

Coronel V~. 29 de alexe~o ao 2022 
Apda,000Ma,n,qu,Brcntrn 

prolorto 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

1 	 ' 	 Pmçi 000dIOVOO500, 0° . 71, Consto, CsmulIodma'Pasorá 
/0000,o,' 	 Cn. Postal n°. 61, CEP. 05,530400 - FnOO/0oo: (045) 32024000 

DECRETO: 5334/2022 

SÚMuLA. Aol, CoédOo Oduoral SspOor'antan por Pmvolaç$o no 

0.ç.11a000 do 2022 da INonc)nia da ClonodANa. Estado do Pa,rnd 
lua o,ioda 03 716,000,00 )5a50001'taa a dONA, 1911005) 

A P10100. MrAsooI da Oo,s(dlidoo. Estado do Popanê, la uso da somos an.uuaçOss lasos o 
dnoidarllaroo OAulaado polo 1.1 Muriapá II' 2761)2521 

DECRETA 
dm1 1' Fina o Podo, Eurp,lrvn Muroopal rduNAdo . . bW  Clad$o Mido,rI 000000lrrasan ru 
Gano) do Mono)pn da CI.na(êndo. Estado do PanoS. pata o res da 2022, d.00nado 00 olOonla doo 
daspasa, o ooraon rnal0000, 00t0 100010000 00011005 do MAaçAo no calor do 05 10 ER.00 
)S30.o.oIco o dorso, os 1~ pana otonda' drop0050 no 0090000 orgia • 300a96aa O.çmaror5âao 

03 - 000l0000,a M,aroiipol do Amernunoaçdo 0.0,1 
53.01 -d00*ooaçdo 5 M PoS 
041 	 2 .004000 - M.luolançdo das Ames4d000. Adoirsa0000cao 
3.55st39 - om - Outras SaNçOo da 1010.00. P05001 Jaridiso............ ............ 	 03 i0000.00 
266436000.05SEM- Ppaoat4co. .luau,a, 
4.6.seslza-am-Soroonçasoidcou 	 ..............................................................0550000.00 

os -  Sanotan. Munoida) Salda a Ssnron,*nro 

05.02 - Fundo Moosopa) da Solda 
10303651520110V-Corrasrpn l,san,upno.oIdaSaúde 
3,21.7170 -  303 - 00100 pala Panlnopaçlo sr, Cunsc,da piaiNo ..........................................  RI 10 003 X 

09 5.oatamra Mmmunop*I da Aasaidoua Sondo 
06.01 ' Mnmdosçdo 5 MAS 
am418 2 017000 - Manutenção de 0109050 50 MaIO00. 5.5.1 
3.3.90.30-0V- 0.10,5 do Coo.o. .................... 6020000.69 
3.3 90.39 - 000 - osso, Soro.çouda Tmeoadao Puma. Jo1 ...........................................09 10.005,00 

57,09 Sanroana Moniolpal do Educação Co*or o EopoIsos 
57.01' Aooncsuo,çao 5 M.EC.E. 
133610020 2 515000- Ma,siriç$ada toMa. Fond000r00l - Ronoto Educação 5%. 25% 
3.3.95.35- 153-MaIa0.doC005masa ............................................................. .. ................... Ra 20000.00 
3.3.90.39- 103-0oBas 5.eoçssdo Tomont. P.uuua Joldiao ........................................... 0520000.00 

07- 5.00000 Mmelrido Educação Co*am a Eap0000 
07.01-adoiesoe.ç9aSM ECO. 
123810020 .1020000 - MasAonçIo da Marrr50 Ean,lao 
3,3,00.32.00 - 10,100.1 Nato as Sanlço Popa Dlaamboàçlo CoruaIr .................................... 0900000.00 
0702 - FIIOdOO)FIOIdOA 
123610036 2.525EM - Fundos 30% 
3,3,50 43  - 102 - Sotnonçoao Scoas ........................................................................ 05 152 000,00 

De - 5.0.050)0 Mulsapal da taero a Viaçio 
00.01 'Aóolnaunçêa 5 M 0V 
2676200211 005050 Poolo,olOsçêo 00000,0. 
3.3.50.39-Osi- Outros .sraçna da To,0005u Posso. Juddoa ......................................00305.000 IA 

SToO.....................................................................................................................................R$716.000,Cn/ 

9402' Para nnNao6mor do 1.0.0(5.0440, ABdoramarelamotoo 90os anAB. M6rflnr, 0600. 40000/nu 
do Mmiaçdo 000.0 dOs0.NA 

03- Sacrolania MuniopaI do Odintosoprçan Cora) 

03.00 - Aàr.0.sOaÇIo O MAO 
9690969909 COOEM- R.aaroa da CO50n0rnss 
5$.9999.00.50BR.,.Po,doCop0ontarcoa ...................  ——— . ........................ Osunçoorco 

07003,01.0.00 Mcou,pal do Edocaçia Co*uoa o Em  
07.02 - FundaEFoodaA 
1036100202 025EM- Foon,d.b 30% 
33.96.30-100 - Matando da Consumo ...... ...................... ......................... 	 .... ........... as 1 22.SA IA 
33$O26-102-0nooSorooçosda1oPesimP.sanaF5r0 ............................................  R$2000000 

06- S000rlsna Munoopai do 05,0. o Arsçaa 
05.00 .Adern,Ooçáo s ,1101,0 V. 
257e200I4.2 sa- Manutenção do Undado d. Obras .VNçSo 
3,1.90.11 -000-VmnaêoorosooVoo(a9oraFlsro ...................... . ........................... ......... .. R3 6000000 
3 I.9046-000-laIdorNAçOo. 	 $NàçOau • 0.. Tl000haao .....................................4000000 
TroO................................... . ...................... .. ....................................... ..... ......... 	.. R$TI0IA0,IA 

data' tato 0.0.91,0*0 em  dada dolo, 
AmEI° Remadoadopasoçdas o,' cuc,nd.o 

0aBla000do P0.SrOa da 0.n,dnd,a' E.0.dOdQ Paoond, a,o25 da d,aa,r9,ro a. 2022 

ROOAELA MANSOS LOS) 
PREFEITA MuNICIPAl, 

MUNOIPIO DE COOPINZINHOPR 
AVISO DE UOTAÇAO 

Mod001dad. P1099o. OdeS r0 14530V Foco. EloOOodm P(rtofanno: lOoo/son 5q;nça 

lo Dolo do LioOaçào' Do 13 da 000so do 2023. dn 09120 (llono( horas. 09êota:  Colúroçio da 
Sarolços do Traapo6o do.dêtldoo Vãon odoro000. OS 1.052012,00. Gêolor.: Soonáçoom O E 
mnareo.a.ao  à dlapnooçdo doo cla,.asadao m P19440 do PeSo*,os do OsçI'NAdlo. Oloordo da 
LONAçOa. a coroaMos. RIOO M9uoI Pl050pÉO Kmsna& 0°  1611 - O.oplaNAdaoi'R. 469064012 O) 1 
doo 1300117:000.,. ou endereço nOoI,OmNoc: ~mi2innojarasn Sc 9*omoçOas polo lAtino 
)46) 3242-5614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N 0 108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavalI, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON AIA NIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se C\ VM ~~a)  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.81 3.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96 .4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955. l/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Ø
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME 'CARGO ICPFN' IDENTIDADE N"  

Ines Delmira Poletio Presidente 020289.009-03 
15902558.9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 

1 
18.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 20.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Ø Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subilem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNP.Jn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOCIO5 LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital ".4 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 61  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identíficador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vívida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPE MI ECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-I 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e Oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 cIpi0 
Prefeito  

Publique-se e registre-se,  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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ON 

Á 4 

~ no 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA   
REFERENTE PORTARIA N 9  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 

Lliano  

CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Ribeiro  Presidente 083.866.709 05 10.325.813 -8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	- CARGO 	 CPF N 9  IDENTIDADE N 	1 
Juliano Ribeiro Presidente 	083,886.709-05 	] _10.325.813-8/PRJ 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre - se e Publique -se 

Secretário Municipal de 

Administração 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICÍPIO DE MAR(ÕPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 1  62)2022. 
PROCESSO N 13620022. Em 4040ooddoc,0 40 9,690040 de 00ssác.çáo, apresentado polo 
Pregoeiro e 006040 O procedimento 221(49400 de 4)0240 com Is lOoposiçOes contidos 40 Lol 
1052002002, s44sdoet4monle na Lei ri* O 666193, Decreto Mur'opol n' 0060000. Dectelo Uun44111 

32 2002020 e copo Nj6(o no Decreto Muoop.) n'43, 4e29 de agosto de 2007. que regulamenta  
Soltem. de Registre de Preços. HOMOLOGO o Editei epeledo. que (em PR ob jeto • .mplaç0o 

de REGISTRO DE PREÇOS para MWia eventual con21aloçâo de empresa 9WI locação de gerador 

de energia, som e dumel4Çdo. que DOlo uAtoados em eventos festivos m206Ç14, e empoes. Manco 

A Ode Teooe.. Eventos ME. OrSInGI no CNPJ sob or' 96659256(9009 -07 e Inscrição Estadual sol 
o ri * mento, com 0 valor total deR$(47992,SO (Cento e Quarenta e sete mil nosece0005enoventa e 
doe reais) E determino que se lem elelto,ades es dooumen44çAes necess8ls de acode com os 
termos legaIs Uanôpo)e. (Ode Janeiro de 2023 Mano Eduardo Lopes I'esl(6 -Prelolo 6tunopo) 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 6042022. 
PROCESSO 9' 9990022 Em oorcord6noa ao resultado da cles..9o.i a p resentado polo 
Poegoerc e. estando o prnoed22neodo I,or.toroo de acordo com e. deposições contidas na lei 7' 

10 52002002. sdos411aer,,910 na LI ri* 860003 Decreto Mo,00Çal n'00642000 Decreto Uun6ç.( 
3222200020 o com fulcro no Decreto 0.23)61)01 r 43. de 29 de egosto de 2007. que regulamenta 
SsOo.ro de Registro de Preços. HOMOLOGO o RAtel epgoa64do. que tom P02 01)1.6(1 .molaoolaçõo 
de REGISTRO DE PREÇOS para lsluoa eventual aquisição de malesae de s00leçNo v.obatrdnsHo 
o 644.85 dseesoe. da empresa. Sergio Heacque 9.2063: 77262774849. .,scoda no CNPJ sob on 
46 257 5I4I000)-28 e lnscoçNo Estadual sob 07' oe,de, corri  valor tola) de 8$ 3.086,60 (Um mil 
~rito 0$45 reais  sessenta centavos) SeIo.34o Lopes do Meneses 07905410830. csc06 no 
CNPJ edo o rr 28 792.539(9001-93 e Inscrição Estadual sob on' (II 569204-117.00.0 vedo lotei 
94806.463.00 (Seis mil Quatrocentos e orienta e Pés reais) Lde Cleen Comércio de Equ ipamentos 
LIda, arscr1a no CNPJ solo o' 43299256(0021-02 e lnscnçNo Estadual 009.001 (2(92398 .  com  0 

050010194 de 8820.54000(Vinte má Qu inhentos e Sessenta reais) DJM COmisonO LA., onslnOe no 
CNPJ sob o r0 45 393.047I0001-09 e Inscoçio Estadual sob o o' 289561790. corri ovalor total da 1)9 
14,249,50 (Quato-ze má duzentos e quarenta e nove reais e400qoenle ocIOsos) AO Ssselo.çlo 
Sordços LMa - ME, .rsceda rio CNPJ sob o r0 4525042120001-20 e Inscrição Estadual sob 
535022.602990.0090094021)1.1948016.414.20 (Dezesseis mil quatrocentos e quatorze raos e 
orle, 0'100 ca.r40oa( BAR. S1r42206ç10 Ida, ,rs011a oro CNPJ sob on' 1790094510009-90 e 
Inscrição Estadual sob e409002786008. coe, o valor total 94801300.00 (Um mil ecem roam) ido.. 
Comunicação SolabaçIo N'dai. Ltd& ireoAa oro CNPJ sob o 4041,850 606(900)16 e Inscrição 
Estadual sob o ri* 9089t4l5-54. com  o valor total deR$20T20.00 (Vasa mil conto edoteneem) 
Dstoqu1.o Lida. oscora no CNPJ sob o na  05r66.674.1180l-)3 o Inserção Estados) sob o 40 
254423400 com o osdo total de 0$ 29900.00 (V(e4e e nova md 2005a0an905 e ((cora reais) 02 
Empreendimentos a LogisSca Ltda, inscnta no CNPJ sob o 40 94749459)0001.1)0 e irrsc.çilo 
Estadual sob o ri* 905390T571 com o valor total doR$2653O,00 (Vinte  ese.s  mil quinhentos ep.0a 
52$00). E determino que sem eiab02adas os documentações necessárias de acordo 0027 os (ermos 
leque Mesdçolo, (Ode Janeiro 402023 Mano Eduardo Lopes Peu)eb . Prefeito Municipal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 3'. 61413023 
S'Ibesoe Sob,eollee. 04400)30 Municipal do I6.p00 D1)osr,. 12,6240 do Poso,. 00 980 de .00,c 

.4)0119.0422 IraRe 42466,500010190414.6 pela Lei (30464541 do M000uipio (0094 edição) e49 .152400 

204 005005 LX, X. XXVe XXVI. 400)02. 

O CONVOCAR: 
0.0 - Pa. 00.4.0 p000 000 441p061151 Cargo 06 081 o62cdid.01o•  1.11 aprovados (a) no 0.o.oass 

Publico Municipal. face .o Edil,) a'60012421. 
0.2 . 0* ue.did.b, .b.000 ,eto.ioD,doo. deno,s eI s94o0900 no Dap.olRn0000 40 Eocoosvo 

Hooe.00, d. Peelo,aoe. Municipal. • p009 4.4.04, psbli*(4o 4061, EdisL p.o* ,aoco22o, 

ropacboo Coso, sob pane de 0001,no42içlo do. I.olo.nd94610s (a') reeputivamente ,)oisO*dco 

ORUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO Gari M.oeatla, 

RISC. 	 NOME 	 NO CLASSIO. 

004530 DIONATHAN SCEARLWAM F. LOCATELLI 	 52,00 	
422 

30901 1 SIDNEIMA.XS1590Vrrz 	 51.11 	5' 
I0.pOj.P. D'(ks30.09)o.00e)da,0000d, 2023. 

5')lm.p Spto,3ott.e, 

090)1:6., olsolopol 

DWROTON. 3004e03 
DATA. 09)403823 

SÊMULAr D02(4o .o#40 .O1nt. da oaeo..eo.a pIO. oI*po.o 04.44.2 o 
Tani000li,b.00. P74. p.',o cnoe.Aoio 2023,.4,oa4cpnoo.d6nu.o. 

V4,.ap SnOoo91ep, O Plofesv Moeaopal de Iapojo. 01)0,),. 0.82.00 do P004. 9.aldO do 'o,, 

,OoboovdO log.o 9)03400.1)0.0 .rsoo I Xc X doar 544. Lei Ones000.  do r.Iono)piod, Iopqso 
001421, E,2.do dv 396,44 da (2049)9o.o.a.kon.ç406. 

DECOROu, 
Aeo0 2.16, IOs.da .)oDo(. 4404110200412120 prina -) 2)0(1620004..). 

Toenodol Iob.s. - SOU. T.s. do Ato.e4 da Faoioso..onlco tcspo.lc 5(2)6.05.0)96.-OS Coo p60o o 
o90000i0d.2023.00000e,aa.og920' 
4 )'t.p00010 Predial cToeOore..) Urbano - lOTO 

1.geo9ooc000a olo,. 00400642000000 lado .401442023 
II P.a.000rlcp.noe1.doeoo)(Io41Ic'.00. 

1 p,). (0)0)41 600 O422041.,2.1,2d4 .010)442023. 

O Teo. do At,es. do 5,21 o*r 

24,3.9.' E.I. Oo.nI000ciOon 090 n. 44. kao. pob1so94o 

d. —de 22023 

PmIoOo i.)oocoip.I 	 Ee.p pol. Oo9vo do A.6roco0cal.. 

93o.klp)a de l0,paj.p,  09OeaO.- 024,..- Ato . 1 54712022 
DADOS DO SOLICITANTE 

E4n.odoS 0.)b.IovOl..7t.lolso). )12090.(.10gOod.Loo4480.Dopl.1doS.ú4. C.000ldo30v 

Ag 4. 9)c(o,. (.1,) /vopanh..r),. Vodelo Wiebo,b oo 064214(01000 DADOS DA VIAGEM: 

0.04. V084(n 6.04.4). 26 1 1 2020.. ((9500 oeO,nnodI. 27'1212022..1(bv) 040202v' P10014000., 
V.)v, 4. 4008 (15374.00 1oraop004 611o.40: 122040. Iuanoofo'al). PaaIod090 4. oegoo. Cosache 

0,4o, lvo'...,.e000r .0,0.000, ou 40 .0.0 O.0pi24I do Po.I. 02202,,. Decimo 690 uio46. 4.. 
prnOc.I60n. 1.: VI46op,I n' )9(( 2)20. que 89105'a O .egi.a810 d., 4122)... tlopeja'. D'026vc 

26 12 2022 

Stu3loplo d. Iaapajen. D'O.aae - Diâ... - Ato iii 341/2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

No,.: João-h,11. SI,,,. N94lriuo),I12305.1. ó rgão da Loução: Do0)o de Saúdo, C410009 função 
54)6021)66 II .°o.n.pooh.roo. Alvo. Oa.bo. 0082 .00pb.ot.. V.M. Lo(ook.k (o, .00.0p.oh.o.o o 
PO44). 099,. O0,4 .svoopo.haoo DADOS DA VIAGEM: De,. 4. 9a4D sido di. 27:112022., 
032830.Oorn., J. 27.0252022 o 20600. De,Sao: Ca..o9. V.loe 4. 41W: RS 1 25.00. T0.o.puorc 
Od1.,do: Crono. looeo ofloi99. Po.4od,Jo 4. , aa,: Cos.o9.. Õqao.Aoa4. a 22022)2.0 cisO.olo. ou 

LOPECCÃ1O. Destoo 820060004 das átorearta prevista - 9.02 Mo.ioç9 0.191I'2070. que 
.p.nn.o ,.g000tod. 0624061. lt.ppe.. D'O,... 2312.2022. 

%a..kd,4. da Oe.poJ.e. D'O,. -044. 24200' 34902021 
DADOS DO SOLICITANTE 

No,.: Joloode, 4, SOa, M.aoo,I. 112305-1. Õ5990 4. Lo206o DvpOo .28 Saida (Eemo 021 fcIo: 
5966.02611. Aoop40l2200: Rodo Dado ov, .00,op..h.o2. DADOS DA VIAGEM, 0.0.44 Viqeo: 
.44.41.212(2/2022 .. 031.30. retomo do,21'122022a202800. DeOaio: Coo.9,L V.dode 44040:1)0 
125.64. Teoapoosa utilizado: Ccono, (0040, oficial) Fina lidade o). ocp,: Consola. Ó,aio..r000i,  

oi.A.doa cc andO..: 00(1200249. O,d.10 estar ,tuteie 4,. soaao. 94,040214. ta. Lei tolueua.p.) 

oo'.t91102020, 401 Ip104 oeo4iD.olo 4,, di.00 tl.eja. DOcate 2112.2022, 

491.69610 D0 CORONEL VIVIDA . EXTRATO 08 PVMUCAÇAO 

OaocOoe'aOIgd. 	 dOlO Roa~ PaD250 Faoo 	 E40.4.9020964000 dcC6201 dl P,00arrto 

160r02163 	 1R9 COe,0.io 

0.e.asr,'a0044. 	 MaR, 0000,0, 	 rdo.ro45 .00.0001,1 doC000'lo P5,061 00412 

15029023 	 004.9.96004 ri' Ocr 419422600022 

44 	 05404.04.4.4255065400 	
' noon1.o4en04 Operador o 

9.440,6000.340 
p9MaÇlO 40 611961 dl. 1.69 10040 00428051 62640100 30 sapo-lo ao41esço 0,804262. 

ou 2w, 
r°' ..2.6.a00.2600061411a.,ol. 

M000cIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA 

REFERENTE PORTAdA o- 049. 00 24 00 00104140 DE 0022. 
ERRATA  P~ ri- DdO, ti. Osd. d...nnb,o 4.2020 sur,u22 oES:usueconaolo Pann.oranl. dl 
LWção. 00b*..do.. 142990 22' 8298 9. 304, de1oorba 4,200244 Jornal 04,odoSudoeste. •6• 
04640 e'2e7N,de 30 da dezembro 4. 2022 do 0990 006..) EI.00lrOo do O9ono:po 4. Coocea( VOO., 
ONDE SE 9.4: 

NOME 	 CARGO 	 CPPN' 	 1046710901 5' 
bloco 00.00 	 Presidente 9*3040 '0600 	 30325 ers-lPR 

LEIA-DE: 

NOME 	 1 	COROO 	 COO N. 	 1 EIENTOAOE 5' 
.9.4430 R0..o 1 	 Presidente 	 ' 	263 011759-06 	1 ro3250r3-aoPR 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

Ø Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal. com. br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 1 Classifi- 
cação 

 do Candidato 1 N. Inscrição Locação Funcional N. caçio 

1 3 
JEFERSON 	GONÇALVESI I DOSSANTOS 

1746'S 
Secretaria Municipal de Obra 

- Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709 05 	10 . 3258 13.8iPR  ~d 
LEIA-SE: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 083.886.709.05 	10.325.81 3.8PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

íPIO 
A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 è 

\í/ 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N2  34/2023 

PROTOCOLO N2  33/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 23.02.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de empresa 

para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

de serviços de saúde do grupo "a/e" (infectantes e perfuro cortantes) e "b" (resíduos 

hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do município de Coronel 
Vivida. 

Cordialmente, 

. 	 \4' 
iu1tfano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para execução de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de 
saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), 
produzidos nas unidades de saúde no território do Município de Coronel Vivida-PR, 
conforme especificações contidas no "objeto" do termo de abertura, conforme termo de 
referência, requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 0  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02/03); 
b) Termo de referência (fis. 04/13); 
c) Dotação orçamentária (fis. 14); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 33/77); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 79/84); 

Na sequência, através do ofício n 0  34/2023 de 23.02.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei nQ 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 0  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 30,  inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 1 2  da Lei n' 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padi 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercada." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoriacoronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 9  10.520/2002, o Decreto n 9  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 9  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências.4e—, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 3. INCISO I. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 04, 
item 2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

'T e 
2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520/021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/2010-
P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal ng 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Art. 18, 1 da LO n° 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
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de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX.CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coronel Vivida- R, 	24 de fevereiro de 2023. 

Tiago Bern do 	inski de Almeida 
OAB/PR 67:071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  23/2023 
PROCESSO LICITATÓ RIO N2  37/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" 
(RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 06/03/2023 

ABERTURA: 20/03/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  23/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 37/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 23/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, queno dia 20 de março de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" 
(INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/03/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/03/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 
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informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" 

(RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - 

anexo 1, deste Edital e demais anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 161.079,96 (cento e 
sessenta e um mil setenta e nove reais noventa e seis centavos), observados os valores 

máximos admitidos, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item O 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 

da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

61.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
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no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 20 de março de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.comjj , onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 

Lot(n'1J 

Rsurio do Me 	 .Acuslçàc de uiculo 

Tratarnenio argicado 	 Coe' rtnrrer*D ferrcja,jc, r ara MECPf''OOP t!LZ1J 

Vor Icdd doIc1 (RS 

OczonaI - Cortorrie in1rjmertc conlocalÕnQ 

te5te 

J(U 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
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Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 
8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM VALOR UNITÁRIO. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participarem mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br 	Página 7 de 45 



T 	

CÍPfo 

(FIsLGC 

o 
o 

, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
L V1,4 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
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registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou 
outro Conselho que tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, 

Gerente eSupervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 

que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto 

com a documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item "a e b", acima, 

devem manter correspondência em relação aos conselhos 

e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada 
no CREIA o profissional responsável técnico deverá ser do 

CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 

responsável técnico deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, 

que apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 

212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige 
apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A 

necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 

art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na 
entidade profissional competente, devendo se interpretar 
o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o objeto desta licitação. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
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trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 

mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do 

mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

e) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a coleta e 

transporte de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.8.1), em 

nome da proponente; 

f) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua 

conforme RDC -ANVISA n2 306/2004 (1.6.1), em nome da proponente; 

g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - 

ANVISA n 2  306/2004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; 

h) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a 

destinação final de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.9), 

em nome da proponente; 

i) Prova de que a proponente possui Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviço de 

Saúde - PGRSS conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004. 

j) Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, expedido 

pelo IBAMA, em nome da proponente. 

k) Se a empresa for de outro Estado, deverá apresentar autorização, licença ou contrato do 

órgão ambiental para receber resíduos de outros Estados. 

Certidão de Destinação Final de Resíduos - CDF. 

*E m  relação da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 
ANVISA 306/2004 que dispõe "que os serviços de saúde são os 
responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por 
eles gerados, atendendo as normas e exigências legais, desde o 
momento de sua geração até a sua destinação final", todas as 
licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em 

nome da proponente. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 
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II da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 20 de março de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  23/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
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10.4.1. Assim corno as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitira reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia 
para o e-mail licitacaocoroneIvivida@pmaiI.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 
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maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÕA, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e- mail 
iana@coroneivivid a.pr.gov.br_com cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmaiI.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
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13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
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15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 08 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 06 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

20.1. Das condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixados 

detalhadamente no item 09 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. Da forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência —Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.03 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.035 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 971 2168 3.3.90.39,82.03 

em Saúde - FMS 

- 06.001.10.305.0019.2.035  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	Página 21 de 45 



c,

4cÍPio 

(FISLI'LI 	' 

o 
o 

JrL V1,4 

. ,. t 	t.. 	 \ 	
p 	?•J 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

	

24.2.1. 	Advertência. 

	

24.2.2. 	Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

	

24.2.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contrata rcom a Administração. 

	

24.2.4. 	Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. 	A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

	

24.3.1. 	de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for 

superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução de serviços, calculado, desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespondente à parte inadimplida, em 

caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

	

24.3.2. 	de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
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pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal q  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
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responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

28.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III— Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 06 de março de 2023. 

I 	iuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  23/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e 

perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no 

território do Município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR 	1 VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
MÁXIMO MÁXIMO 

UNITÁRIO TOTAL 

R$ 

Contratação de empresa para a execução de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

12 Mês 
de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 

13.423,33 161.079,96 
cortantes) 	e 	"B" 	(resíduos 	hospitalares), 	produzidos 	nas 

unidades de saúde no território do Município de Coronel 

Vivida  

(R$ 161.079,96) 
(*Requisição de Necessidades 0 3212023 do LC) 

2. Justificativa: 

	

2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 9  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

	

2.2, 	Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de zelar pela 

saúde pública bem como pelo Meio Ambiente; 

	

2.3. 	Considerando ainda que as atividades desenvolvidas pelos médicos, dentistas, 

atendentes e demais funcionários nas Unidades de Saúde do nosso município resultam na 

produção e acúmulo de lixo hospitalar/resíduos oriundos dos serviços prestados pela saúde, 

os quais são de extrema periculosidade, sendo infectante, podendo gerar a proliferação de 

doenças e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço 

essencial, que este Município não pode dispor. Assim, é necessário que o serviço contratado 

seja de forma contínua. 

	

2.4. 	Segundo determina a Lei, os resíduos provenientes da saúde deverão estar separados 

e identificados conforme a Resolução 358/05 do CONAMA e RDC 306/04 da ANVISA e demais 

legislações concernente à matéria, para serem coletados e transportados, deverão estar 

acondicionados de forma adequada e em recipientes adequados, assim entendidos, aquela 
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fixada na Legislação Pertinente e exigida pelos órgãos fiscalizadores, de modo que o seu 

transporte e destinação não importe em agressão ao Meio Ambiente ou a Saúde Pública; 

	

2.5. 	Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 

oriundos dos serviços de saúde deverão seguir as normas conforme Resolução CONAMA n 2  

358/05 e Resolução ANVISA RDC 306/04, demais legislação concernente à matéria; 

	

2.6. 	Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para execução do serviço objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 161.079,96 (cento e sessenta e 
um mil setenta e nove reais noventa e seis centavos), conforme mapa comparativo de 

preços. 

3.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente de empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3,3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência de outros municípios. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão Eletrônico 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

	

5.1. 	Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 9  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 
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Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução dos serviços, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

6.7. Serão de responsabilidade das Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida, 
realizar a segregação, o acondicionamento e o transporte até o local de abrigo externo das 
Unidades de Saúde. 

	

6.8. 	O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

	

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de 

Referencia, Edital e Contrato, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento, 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

	

7.7. 	Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

	

7.8. 	A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

	

7.9. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
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7.11. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a 

Contratada deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, 

sendo ela responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.12. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.14. A contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação final 

dos resíduos de forma adequada. O fornecedor está sujeito à fiscalização do serviço no ato da 

realização e posteriormente, reservando-se ao Contratante, através do responsável, o direito 

de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 

7.15. Todos os resíduos transportados pela contratada devem estar adequadamente 

tratados e destinados. 

7.16. Fica ao encargo da empresa a ser contratada a obtenção de licenciamento junto aos 

órgãos públicos para efeito de tratamento e destino final que for dado aos resíduos de saúde 

oriundos da atividade do CONTRATANTE e que envolve a presente contratação. 

7.17. A empresa apresentará ao CONTRATANTE os documentos pertinentes às licenças para 

o exercício de sua atividade, obtidas junto aos órgãos públicos, sob pena de rescisão 

contratual, respondendo de forma exclusiva pelos prejuízos decorrentes do descumprimento 

desse item. 

7.18. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

8. Da Subcontratação: 

	

8.1. 	Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

	

8.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Das condições de execução e critério de aceitação do serviço: 

	

9.1. 	O objeto desta licitação deverá ser executado mensalmente mediante emissão de 

Nota de Empenho. 

	

9.2. 	Os serviços de recolhimento dos resíduos de saúde (hospitalar) deverá ser realizado 

em bombonas de polietileno de alta densidade com a quantidade necessária para cada 

serviço, com tampa vedante e rosqueável de fácil higienização, cedidas em regime de 

comodato para cada Unidade de Saúde. 

	

9.3. 	A empresa deixará as bombonas que deverão ser identificadas (conforme simbologia 

que consta na RDC 222/2018) conforme o tipo de resíduo (A, B ou E), deverão também 

apresentar capacidade para 300 litros, 200 litros, 100 litros, 50 litros (conforme demanda do 

Departamento), conforme a geração de resíduo em cada unidade. Deverão ser entregues e 
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coletados os resíduos em todas as unidades de saúde quinzenalmente, conforme lista com 

endereço apresentada abaixo. 

	

9.4. 	A higienização das bombonas será de responsabilidade da empresa contratada, que 

fará a troca das bombonas com resíduos por uma bombona limpa e desinfectada. 

9.5. A coleta deverá ser realizada no horário comercial, ou seja, 08h as 12h e 13h as 17h, no 

momento da coleta, a empresa deverá emitir um documento para o Contratante, indicando 

qual resíduo está sendo coletado, bem como a quantidade. Deverá o responsável pela entrega 

na Unidade de Saúde acompanhar e assinar, preferencialmente com um carimbo deste. Caso 

o mesmo não possua, fazer anotação legível do nome do responsável pela entrega. 

	

9.5. 	A coleta, o transporte, tratamento e o destino final dos resíduos acondicionados pelo 

CONTRATANTE são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser contratada. 

	

9.7. 	A empresa a ser contratada fornecerá à CONTRATANTE romaneio (MTR - Manifesto 

de Transporte de Resíduos) de retirada dos resíduos, com embalagens especiais (bombonas 

para armazenamento) para resíduos perfuro cortantes, bem como para substâncias 

infectantes e resíduos químicos, especificando nelas a tipologia dos resíduos coletados, 

aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas. 

	

9.8. 	Os veículos deverão ter balança especifica para a pesagem dos resíduos (infectantes 

e químicos) e estas deverão apresentar aferição atestada pelo INMETRO. 

	

9.9. 	Local de coleta resíduos de Serviço de Saúde: 
LOCAL ENDEREÇO 

ESF SÃO CRISTÓVÃO RUA TRANQUILO DE CARLI, S/N, SÃO CRISTÓVÃO 

ESF BNH RUA JOSE FOPPA, 233, BNH 

UAPSF DOS PIONEIROS AVENIDA GENEROSO MARQUES, S/N, SCHIAVINI 

ESF SÃO JOSÉ OPERÁRIO E CEO RUA PRIMO ZENI, S/N, SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

ESF JARDIM MARIA DA LUZ RUA JAIME CANET, S/N, VILA NOVA 

ESF CENTRAL E UPA 24 HORAS RUA ROMÁRIO MARTINS, 154, CENTRO 

ESF MADALOZZO RUA SETE DE SETEMBRO, 132, CENTRO 

9.10. A empresa a ser contratada deverá coletar, transportar, tratar e dar o destino final aos 

resíduos sólidos dos serviços da saúde pertencentes aos Grupos: 

• GRUPO A - Substâncias Infectantes: Resíduos com a possível presença de agentes 

biológicos, que por suas características podem apresentar riscos de infecção: 

• 	GRUPO Ai 

a) Resíduos resultantes de atividades de vacinação com microorganismos vivos ou 

atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo 

inutilizado, vazios ou com restos do produto (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final). 

b) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice li), 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 

doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 

transmissão seja desconhecido (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 

final). 

c) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou 

líquidos corpóreos na forma livre (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição 
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final). 

• 	GRUPO A4 

a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 

b) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

c) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 

agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 

disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 

com suspeita de contaminação com príons. 

d) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

• GRUPO A5 

a) 	Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, 	materiais 	perfurocortantes ou 

escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 

com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

• GRUPO B - Resíduos Químicos: Resíduos contendo substâncias químicas que podem 

apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade. (Resolução CONAMA 358): 

a) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; 

imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, 

drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 

farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. 

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes 

para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. 

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

• GRUPO E - Resíduos Perfuro-cortantes - Materiais perfuro-cortantes ou 

esca rifica ntes: 

a) Lâminas de barbear, agulhas, scalps, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas. 

b) Tubos capilares; micropipetas. 

c) Lâminas e lamínulas; espátulas. 

d) Utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e 

placas de Petri). 

9.11. A empresa irá conforme estabelecido, efetuar as coletas, sendo uma quantidade 

estimada: 

• Grupo A, Resíduos lnfectantes: (4082) litros por mês 

• Grupo B, Resíduos Químicos: (62,5) kg por mês. 

• Grupo E, Resíduos Perfurantes: (680) litros por mês 

9.12. Os resíduos serão acondicionados e armazenados da seguinte forma: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	Página 33 de 45 



c  10  

F 115 

ko ÇW% 	e 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

. GRUPO A: Resíduos Infectantes: 

- São acondicionados em sacos plásticos, impermeáveis e resistentes, de cor branca 

leitosa, com simbologia de resíduo infectante. (Observar a necessidade de utilização de sacos 

vermelhos - RDC 306/04 - ANVISA). 

- São armazenados em recipientes estanques, metálicos ou de plástico, com tampa, de 

fácil higienização e manuseio. 

• GRUPO B: Resíduos Químicos 

- São acondicionados em duplo saco plástico de cor branca leitosa, com identificação do 

resíduo e dos riscos; ou acondicionados em recipiente rígido e estanque, compatível com as 

características físico-químicas do resíduo ou produto a ser descartado, identificando de forma 

visível com o nome do conteúdo e suas principais características. 

• GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou Escarificantes 

- Os resíduos perfurantes e cortantes do Grupo A são acondicionados e armazenados 

em recipientes rígidos, resistentes à punctura, rompimento e vazamento, com tampa, 

devidamente identificados com a simbologia de resíduo infectante e perfuro cortante. 

- Os recipientes devem estar identificados, com data, local e Unidade de origem. 

10. Da Qualificação técnica: 

10.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha 

competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

10.2. 	Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área do 

objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que comprove 

as atribuições deste conselho e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10.1. e 10.2, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 

profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional  responsável técnico 
deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 
- TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação 
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de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, 

inciso!, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", 
concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA 

contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de 

Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição 
na entidade profissional competente, devendo se interpretar o 

sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam 

indispensáveis." 

10.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, compatível 

com o objeto desta licitação. 

10.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

10.5. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a coleta e 

transporte de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n2  306/2004 (1.8.1), em 

nome da proponente; 

10.6. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o substitua 

conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004 (1.6,1), em nome da proponente; 

10.7. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o 

tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - ANVISA 

n 2  306/2004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; 

10.8. Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple a 

destinação final de resíduos de serviço de saúde conforme RDC -ANVISA n 2 306/2004 (1.9), em 

nome da proponente; 

10.9. Prova de que a proponente possui Plano de Gerenciamento de Resíduos dos Serviço 

de Saúde - PGRSS conforme RDC -ANVISA n 2  306/2004. 

10.10. Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos, 

expedido pelo IBAMA, em nome da proponente. 

10.11. Se a empresa for de outro Estado, deverá apresentar autorização, licença ou contrato 

do órgão ambiental para receber resíduos de outros Estados. 

10.12. Certidão de Destinação Final de Resíduos - CDF. 

*Em relação da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 
ANVISA 306/2004 que dispõe "que os serviços de saúde são os 
responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por 
eles gerados, atendendo as normas e exigências legais, desde o 
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momento de sua geração até a sua destinação final", todas as 

licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em 

nome da proponente. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para o 

serviço, número da licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contrante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência do Contrato: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no 

que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

12.3. A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
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Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

15. Gestor do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor do Contrato, o Secretario 

Municipal de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 

de janeiro de 2021. 
15.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, iaiana Kevilin Gubert, Decreto n 2  7.570. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, projeto e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Jaiana Keviiin Gubert 
Vinicius Tourinho 	 Secretaria Municipal de Saúde 

Secretário Municipal de Saúde 	 Fiscal 
Gestor 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 23/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR Pregão Eletrônico n 2  23/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  

com endereço na Rua, n 2_, CEP:_na cidade de—Estado do, telefone () 

por 	intermédio 	de seu 	representante 	legal, 	o 	(a) Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	RG n 9  	DECLARA expressamente 

que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

deórgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, doartigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida 

lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  23/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  23/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 

ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui seu 

bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX),a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  23/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legaisLocal e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  23/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 
VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  23/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$ 

VALOR TOTAL 

PROPOSTO 

Contratação de empresa para a execução 

de 	serviços 	de 	coleta, 	transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos 

1 1 12 Mês 
de 	serviços 	de 	saúde 	do 	grupo 	"A/E" 

13.423 33 
(infectantes 	e 	perfuro 	cortantes) 	e 	B 

(resíduos 	hospitalares), 	produzidos 	nas 

unidades 	de 	saúde 	no 	território 	do  
Município _de_  Coronel _Vivida  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  23/2023 

HII1f1PIsI(s11Ú!Ms 

CONTRATO N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  23/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná )  inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-03 e RG n 9  

6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado ...................., 	CEP( ................. ) 1 	inscrita 	no 	CNPJ 

sob 	n. 2 	............................................, 	neste 	ato 	representada 	por 	seu 

representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e 

RG n ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às 

normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708 de 18 de 
setembro de 2003, Lei Federal n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e 

legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  23/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO 
CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no 

termode referência - anexo 1, do Edital e demais anexos. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 9  23/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$ ..............., totalizando a quantia de R$ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 08 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 06 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 07 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

Das condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixados detalhadamente 

no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Da forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.03 - Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.035 vigilância Epidemiológica e Ambiental 971 2168 3.3.90.39.82.03 
em Saúde - FMS 
06.001.10.305.0019.2.035 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçãode seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital,no contrato e das demais 

com inações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão 

seraplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valorcorrespond ente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, seráanotado 

no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 

objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
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todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO GRUPO 'A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS 
HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do 
dia 08 de março de 2023 até às 08h00min do dia 20 de março de 2023. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 20 de março de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h00min do dia 
20 de março de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 161.079,96. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-
e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www,lícitacoes-
e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de março de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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000900çõo$losoloPbo 0590151 00000.510, si agicoo 001601001 Aise000açio PLOloa 9,9916.00 p0$Ç0 

050000504.00503.50.500.50.014001050100* W~ p411 o edosslooaçlo 3.9014301.1500000.5 

,ANz000s 50150005900500000310. 091$ 000da500.eeo ceio a 05000009ioaoMsoN NapSooba. 00 de Oda'çod, 
2023 LOAp: E0000io Soog0.10 - Ps ajudas ia. leia. 099*. ZaAcoO* - 000s000. P,woo.00 Val000ao 01.0 - 
*00,000. Uro 000.000 LopaOFa*a50.P0ai435&$U. 

Município de Ilapejar. DOeste 
A Integra ,0 01000atro no cite: h059sL100000.o8)aPiomosekipol,0,,m.IoF,oPop:00000olar 

PORTARIA N 196512023 
DATA: 03.03.2023 
Súmula: 6500000010 Aprendiz 
PORTARIA Me 6966/2023 
DATA: 03.03.2023 
Súmula: exonerar Professora. 

Mooasklplo do ItapeJaas D'Oeste 
A integra se encontra teo oito: hlTps:wwoo.clioripmuxiçi000l.ço,no.br'.ompo'oeiogoio.or 
DECRETO (a  042/2023 
DATA: 06.03.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Sosplensmntar e dá ouw.s providências. 
DECRETO N  043/2023 
DATA: 06.03.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outros prooidÀnoiiao. 
PORTARIA N 196712023 
DATA: 06.03.2023 
SÚMULA: Destitsoiçáo de professooa do Domo em regime suplementar  

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS, aquisições de uniformes 
escolares, visando atender as demandas das Instituições de Ensino 
a pedido da Secretaria Municipal de Educação. 
DATA DE ABERTURA: 21 de março de 2023 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no sito oficial do 
município www.maogueirinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 

	

telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e 	- 	 mui): 
)iCitacao)03manpueirinho,pr,pov,br, 

Mangueirinha 06 de Março de 2023. 
Publique-se 
Dorti Netto 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01212023- PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
fogões a gás, ar-condicionado, geladeira, bebedouro, câmara fria, 
máquina de lavar, centrifuga instalação de ar condicionado visando 
atender as Secretarias desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 22 de março de 2023 às 08h30min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficia) do 
município www.manguelrinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 

	

telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e 	- 	 mail: 
)icitaçaompppueinntia,pr,00v.br. 

Mangueitinha 06 de Março de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

Ia CEP. 85.5411-0u0 . 	11-6— S"P. 	. 	P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEHONÓRIOSERPA.PR, 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇOO 
PREGÃO ELETRÔNICO 4.1°  0012023 

O 0505300000 de H000ó000 Soope, por ,olom10000 do 500 Pregoeiro e Equipe de Apo.o 
deso5lI000$ polo Decreto 'O•  177(2033, 0000. publico , P010 000Ioeoesoo'oIo dos interessados, 

que 101000,0 licitação na modalidade Pregão ElaOSooca. TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
0150 sessão pública oloboSA,ça o p0001 dos 094150mb eoeos (horário de 6oasoI,a. OFi do doo 20 
do março do 2023. 0:101160 do 000 0,01100 ..OrTl.37ÃIXOQI.09y..rV. 01103000 o Coeotsuloçso de 
oeepo'ssa poos psasOaç.io do sandRo pico to'.Inion.nso do bolgadlstos atendendo ao 
solgêsoda. do Coo de BomboIso., tons ti"* na Nono, do Procedimento T.00lco - 
NPT 017, posa atender ao neç.saldoda. 100$ departamentos públicos do município di 
ll0006o'Io Dorpa. Co,010lsoo 0000 de lelelAlo, que o po0e integrante0091040001. pata 001000 
05 fins o, olsoos, oos topo,os do Lo, FodnoI 0 10.02412019, Lei Fedeo'oI 8.06011903 O SA0$ 

000e:aço500 p001010000, a d111lalO 00111105 laqobaPoellOol.s opl0300fi à 00$01.. O Edital e seus 
000000 500001101n.00 005popioe,s 00 OADoOnçO acesa 06000 00 100 sOe 
1590113 hSo,ovosoopa 0100'o L\ informações 000lpioo11000a051 p04000 se, 000eljo pejo e-mal 

t02tRAdoUO2Lv02Ofl0001T0iI0ii1:C!:.i0/ Cvii".  00 pelo lele100. 0(46)324 -1130. 

Hooóoo Soopa, 06 do iriarço do 2023. 

100,I,00ala Patricia Edzoia 
P131g0010 

9s9 	 . 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRJO SERPA.PR. 

IOUk I.ip:doo do: 1.0,00. 540 . ToIo'lao 114 3245.1130 e 3245.3 022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO 01 0912023 

O Il100lVipiA de l'Iooôev Soopa, por ú,O.osfldoo do soo P,opoo'eo e Equipe 0. Apoio 
designados polo Donilo no 177/2022, 00,04 poo*do, P300 0010000005e000 doo bVe,e150401, 
que 15,304,16 Ocatoç0o na looldoU0005 Pregão EI01000Aci. TIPO MENOR PREÇO POR 100.0, 
000' sessão publica elnS,O'olca o p0001 das 14h00mIeo Coroo )lsorldç de Olasdo.- DF) 0000.20 
do 0500ÇA da 2023, 0100oéo do .010 /000 A'0011010001000,4010,h(, oo,odo o Coote'ataçio do 
oenps.si para 100.51040 Cono.nlsodoe.. do 001610510 medicinal para .0.ndAn.e000 aos 
pio).slao do p10500054 do eolg.oel.rapla domiciliar prolongado - pod Coolo,,,,. Oo,o,o 
do soIos*000a çoaó pano lPlogI010te deste editei. 9014 lodos os fins o ,lo,los coo turmas da 
Lei Federal o' 10,024:2319, Lei Fodo,,i 0660/1993 e suas ,lIoIOç0005 p00001IOOas, o 000oe,o 
normas oegoialon010105 aplicáveis A espécie. O Edita] 0seus 000000 oloo001om-o. 
diopooiAeo000endereço 00001a colado ou no soe vv'oçOV,vv:, ~ sqíoodJ,:,apA,,)pT.'nboomaçOes 
coololploelo.olalos pAlden sol pOlIdos pelo e-,sod licIAO,L1031flhov0010500p033ADn,o:I 00111 000 

polo InlolAne (46)3240-1130. 

Hoodro Se'pa, DA de março 002023. 

)odiasaoA Patricia BIzola 
Pregoeiro 

0430140100 DEC000e4EL VIVIDA - PR 
ADITIVO R 51 ao Contrato 00°  14603522 - Concoedospa Polua 00  2512023 - ÇoaOoaeoNo IO0000po 

00100090130 O  *0000 30 00000900 p00 011a5. 000 3 , 00, 00 15.91.2023150.072000. 090,',010013001 

ERRATA - TERMO ADITIVO 01 CONTRATO '31:2022 
Na Ediç*o 50a  0339. aq.  03 da 020,1101300, 2023 oo'Oens II '0 *0/o, t otal 0001030,100109110 Ido 
R$ 22.500.01r. Ala 

	

°. 	 s. 'O 00101 00011000 00 lado * Ae05225130DO, AI01I0005 	 lo A 0010 Os ad , 10011.P0A 

000*000. 0$ 05(75000' 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Cooparatio. Agoopacuàfla Tradição, inscrita 00 CNPJ 05.328.10610520.63 a (E 
00.049107.41 toma publico que recistiou do Ioosl,Iulo Água o Torro, o Licença de instalação - LI. 
00151 oalodado de 17)020025, pala Comércio Atacadis ta do CalcárIo para :0003510160 solo 
na 0040013 PRC 280, Miose.) Loo010sa Marfins, Em 194, interior do Munlclpbo de 
Marldopolls19°R. 

LINITAL W. 00~.d. 06 de Maivede 392.11, 
10n000500 $30500,0 003 050si'ocoio 005 511$05 05 

C,aoo4aso.Oa a 00006000 0001990-o. SAIO.. O,'s0000A 10À0000u". 001  Soa o Ooaço000 S.00eaoovoo , 00aI 

.0Ti0000O.000000.9900100 1001.50 	 o000oosl0,O00o, ,l1000,,pAoio,99.10o10oo,0010' 

000 319u,000aL000O, I' '0°20'a'0 0* 0,A.o o a..o sosoO. 0. .00000 Os poosoos 00 001.51. ao 0005,000 poa 

d, 	 pele 

Ãos O. 300000. ' cot,00Q41051T0 0 ,05° HosoaC oXOO,0O° E 

:ooL 

Wb 

r- 	 peie 	 p- 

0. 	 0.00 000130065 

010. 

0, 0a1009.000a-OOadO9,doOafr15obOo.o O o 0000 OoO OII'eoscll99opoosooaloaoonos 0000O110S0O 

00 0000p000coonea000.04.AI001.01r, 

lu- 

2AL E. 

000oaal P,oisPO. AO da 000oo da 10101 

ao_a oi 

1o°poon00105000oop.oaoaoao 

O O 10101 IPS*0aoOe 5,00'.00ado O,s,oO.0*I .Iapaoa.aaso 

DATA 000111MfsT01J 	 aO99________ 

911T1110) CIVIL: 

ENDEREÇO RU=NCL4L: 

Caa000slaeoi_p41jaaa,OaoO.00a.a.oasm.aaao.a, 
0000.o.q.a.o0oeaaaaaa.0541OsoOa. os,0000.4.. o.0050.1 do .00e00a..0 1000 1epoa.aoaiooaoo.000a 
000.00500 aqM po00o11so 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER O ADJ000CAÇÃO.PREOAO EL0T50.0O 5° 500025 

DATA 05102123 	 ABERTURA 03103123 	 PROPOSTAS ATÉ: 0O,O0 	DISPUTA 0900 
0005010. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IDE 
MMI0JTENÇÃ0 PREVENTIVA E CORRETIVA. BEM COMO MELHORIAS E SUBSTITUIÇÃO DE 
WORTERLROS DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 00 MUNICÍPIO DE CORONEL 0009103. 00010000010 
05o,er01ado 00 064000 do 99500*3 Odojo 

TERMO De 100eaOO,ONAÇAO-PR,OÀO eoeTn00000 0€ 100023 
DATA 00002123 	 ABERTURA, 03/53023 	 PROPOSTAS ATE 5000 	DISPUTA 0405 
0010010: REGISTRO DE PREÇOS PARA P01090 E EVENTUAL POESTAÇAO DE 50000ÇO5 DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO MELHORIAS E SURSTITUIÇÂ0 DE 
MATERIAIS DA ILOUINAÇÀO PUBLICA DO MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 000100000 
d*3o,asr00000 100 004010 do 000.0000.00000 
A 9,0003000 loa /010900 doo 0000 0O01l ~~0:0900/000 00 ooguooO. 9900,30 a/ADOcico 
hilo,"o'o's,O:o'oc 0000,03.0,090,' . coo,loerpo .aloozado pala La' Moorocopol 10 3003, do 20 da 
maio de 2021. 1.40500.0*30. POIS Dsoe,lo Oa  7650, oo la o. i~ 50 2021. 

MUNOC)PbO DE CORONEL VIVIDA - 00124300 00 PARAPIA 
PARECER E A005001CAÇÃO.PREOAO ELETRÔNICO N 1402023 

DATA 0710203 	 ABERTURA 01453123 	 PROPOSTAS ATÉ 08:00 DISPUTA, 09:30 
OBJETO 1002505000 DE PREÇOS P0000 FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
0150,100 A REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS MUNICIPAIS, OEGIOOIOJS E 6501000.90 NAS 
00025 VARIADAS MODALIDADES ESPORTIVAS, E EVENTOS ESPORTIVOS INTEGRANTES DO 
CALENDÁRIO ESPORTIVO 00 DEPARTAMENTO DE DESPORTO, 

TERMO DE e0UOL0OAçA0-PaeaAo ELETRÔNICO o- 1412023 
DATA 0710203 	 ABERTURA 01000303 	 PROPOSTAS ATE 50 00 DISPUTA 0930 
OBJETO REGISTRO 0€ PREÇOS PARA Folu005 E EVENTUAIS SERVIÇOS DE ARBITRAGEM. 
10505000 A BE.NLOZAÇÃO DE COJO0100NA?OS MANICIPAOS. REGIONAIS E ESTADUAIS  NAS 
MAus VARIADAS MODALIDADES ESPORTIVAS. E EVENTOS ESPORTIVOS IIOTEASRA°ITES DO 
CALENDÁRIO ESPORTIVO DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO. 
A publicação na Inl.gro 000 aol OUSO. 0000000-50 do.00loao no ogooc0o 100000050 

." 	
*0000,00 

0,50.10.08 .50130110.039004 'uoo: 01100, 	 ' canja- 001000000 pala Lo Municipal 	 9050 pa 	a 26 da 
011000 00 2021, legodae000noda polo 000e.lo ri-a  76501 oo 	

p

14 da voo ua 2021 

MUNICIPIO DE CORONEl. VÍVIDA  -  P50 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO EI.ETRÔEd100 94' 2302033 

TOPO MENOR PREÇO  POR LOTE - ASsIPLA CONCORRÊNCIA 
Obiapo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO  06 SERVIÇOS DE CONOTA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTiNAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAUDO DO GRUPO PJE° IINIFECTANrED E PERFURO CORTANTES) E °R IROSIDUOS 
AOSPITALAREDI, PR009z1005 NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÕI900 00 
MUNICIPIO DE CORONEL VÍVIDA. InIcIO do 03005105 dos poope.000: O pioNr dos 000,00010000 
dia 08 de março de 2023 até rua O8hWrrún do dia 20 de março de 2023. Abertura das pro postas 
apÕs0000flDOlOflOdO dia 2Ddi março 002O23. Início da disputa dOpP$Ç05*sU9S001lliP00dia 
20 de março do 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: 60 101.079,96, Prazo da onploc,. 12 mosos. 
Os poocudosoopoos polo masso ao Pregão EIOOOOIOOO 050*0 01.9000009 00 sito o90oJ00100005- 

L06fflSL, O 001001 0510 dspooioel 00 50.000 0'5°01,000000lll0000,00,000.50 lo 00/01100000005. 

(moEs. lIrlo,moçÃos, 06) 32320300 Coronel VOO., 06 de o,o.,ço do 2023. Julaco RobelIl, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -  ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E 00050DOCAÇAO.P000ÃOELETRON000 6€ 1102023 

DATA 31/01/23 
	

ABERTURA PROPOSTAS: 5445203 	 APÓS AS 5600005062 
DISPUTA 0015002022 	 INICIO AS 00:50 HORAS 
OAJET0: REGISTRO DE PREÇOS PAIRA FUTURA E EVENTUAL AOUOSIÇAO DE GÉNEROS 
Au,IMENTICIOS PARA *005000 TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO eojoo.ICA MONICIPAL. 000Ocm. 005000lOoo.dO 00 OBO0e 40 .005001. 000000. 

TERMO DE 000MoLooAçAo.o°eEoAo ELETRÕN000 0011102025 
DATA, 3000103 	 ABERTURA PROPOSTAS 54452(23 	 APÓS AS 00:00 HORAS 

	

OISPOJTAL 05052/2023 	 INICIO AS 0000 NORAS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
A0IMENTICIOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
06 ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL o,olooeoo dl001AOOlPOdO 00 001000 00 000500la .01,0.1 
A p.obOic.*0 o' 1000900 doo 0000 0001000 000000100'Sa 000001001 00 5090000 000000aço 000000000: 
hlo,'.otsv ol0000R,IÁl,e.00 0.0 000101 . 9,00114 110/101IzodO polo Lei M00000lpal loa  3503 90 20 de 
ma,o50202l,,agoo100nanoodapo00 Decreto ri- 7001 do 14 da je01000ol 2021. 
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2.5. Caso o candidato não apresentar toda documentação solicitada 
neste edital no ato da inscrição, será automaticamente eliminado do 
processo seletivo. 
2.6. Não poderão se candidatar às vagas de estágio os candidatos que 
já tiveram seus contratos rescindidos pela Administração Municipal 
por insuficiência de desempenho, bem como por descumprimento 
contratual. 
2.7. Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão 
aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail. 
2.8. Em havendo necessidade de recrutamento de novos estagiários, 
poderão ser abertos pela Administração Municipal novos períodos de 
inscrição. 

Coronel Vivida-PR, 06 de Março de 2023. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE 1TE FORNECEDOR 
VALOR 1 VALOR 	TOTAL 
UNITÁRIO R ESTIMADO R$ 

ENERG COMERCIO DE 	MATERIAIS 
48 , 00 144 

hLlTRICOS LTI)A 
000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR INÚMERO DO 	'J ' 	 1 VALOR 	TOTAL 
ESTIMADO R$ 	1 

ENERG 	COMERCIO 	DE 	MATERIAIS 
80.172.091/0001-81 1 44000 .00 	1 ELETRICOS LTDA 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total estimado da licitação é de RS 144.000,00 (cento e quarenta 
e quatro mil reais). 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 03 de março de 2023. 

ANEXO 1- FICHA DE INSCRIÇÃO 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
EDITAL N°. 00112021 
N° DE INSCRIÇÃO (protocolo) 
Candidato à vaga o Curso de  

) PNE (Portador de Necessidades Especiais) - Especificar: 

lANA R. SCHMID 
Pregoeira 

ELAINE BORTOLOTTO 
Equipe de Apoio 

JUL IA NO RIBEIRO 
Equipe de Apoio 

NOME DO CANDIDATO:  

Cl RU: 
	

CPF: 
DATA DE NASCIMENTO: 	II 	SEXO: 

TÍTULO DE ELEITOR: 	 Zona Eleitoral: 

ESTADO CIVIL:  
ESCOLARIDADE:  
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

Bairro:______ 
TELEFONE: 
	

CELULAR: 

E-MAIL:  
Currículo com ________ páginas, Incluídos os comprovantes. 
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de 
abertura desta Seleção, responsabilizando-me pelas informações 
aqui prestadas. 

Coronel Vivida-PR, 	de 	de  

Assinatura do Candidato 

Visto Do Responsável Pela inscrição 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muller Amaral 
Código Identifica dor: E41C954C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
16/2023 
DATA: 09/02/23 ABERTURA: 03/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO MELHORIAS E 
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado 
no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
16/2023 
DATA: 09102/23 ABERTURA: 03/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO MELHORIAS E 
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado 
no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 16/2023, 
HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE ITEM FORNECEDOR 
VALOR 1 1 VALOR 	TOTAL 
UNITÁRIO 8.5 1 ESTIMADO RS, 

1 ENERO COMERCIO DE MATERIAIS 48,00 1144000.00 F/LITRICOS LTI)A 

Totalizando por fornecedor: 

'iFORNECEDOR INÚMERO DO CNPJ 
'VALOR 	TOTAL 

ESTIMADO R.S 

ERG 	COMERCIO 	DE 	
MATERIAIS I 80.172091/1)001-81 

ELETRICOS LTDA 44.000,1)0 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta 
e quatro mil reais). 

Coronel Vivida, 06 de março de 2023. 

ANDERSON MANJQLJE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ldentificador:9589F7A4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 23/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ww\v.diariomunicipal.com.br/amp 	 133 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E 
"B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 08 de março de 2023 até às 08h00min do dia 20 de 
março de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 20 de 
março de 2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 20 de 
março de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 161.079,96. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 06 de março de 2023. 

Data: 01,02 e 03 de Março de 2023 

Meio de transporte: onibus 
Quantidade de diárias: 3 diárias 
Total de Diárias: 3 diárias  

/ Valor unitário da diária: R$ 400,00 	
,, 

 
Total pago de diárias para cada vereador: R$ 1.200,00 
Valor Total de diárias pagas: R$ 1.200,00 

Art. 2° Fica determinado ao departamento de contabilidade que 
proceda o pagamento das respectivas diárias, meio de locomoção e 
inscrição, se for o caso. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir de 27 de fevereiro o 
revogada as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - PR, 
27 de fevereiro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:FDC5B8F4 

MARINALDO GONÇALVESDA LUZ 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identiflcador:6BD33EOF 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

ADITIVO 

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 146/2022 - Concorrência Pública n° 
21/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n°26.499.438/0001-50. 
Prorroga-se o prazo de execução por mais 180 dias, de 15.01.2023 a 
13.07.2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

ERRATA - TERMO ADITIVO 01 CONTRATO 137/2022 
Na Edição n°2721, pg. 101 de 02 de março de 2023, onde se lê "O 
valor total deste aditamento é de R$ 22.500,00", leia-se "O valor 
mensal aditivado é de R$ 22.500,00, totalizando para este aditamento 
o valor de R$ 168.750,00". 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:74BF8A79 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA N. 10/2023 —27 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autoriza o pagamento de despesas de viagem e da 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR o pagamento das despesas de viagem do 
vereador conforme tabela abaixo: 

Nomes: Rafael Reis de Souza, RG 10.895.208-3 e CPF 074.527.159- 
69 

Destino: Curitiba - PR 
Motivo: Curso: ORGANIZAÇÃO E COMPETENCIAS DAS 
CAMARAS 	MUNICIPAIS 	- 	FISCALIZAÇÃO 	E 
ACOMPANHAMENTO DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PR 11/2023 

AVISO DE LICITACÃO 
O Município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrito no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, torna público que fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 39/2023, na modalidade Pregão Presencial n° 
11/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
(LITRO), visando à Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustíveis (Gasolina, Gasolina Aditivada, Álcool, óleo Diesel e 
óleo Diesel SlO), para os veículos e maquinários da frota municipal 
de Diamante D'Oeste, das diversas Secretarias Municipais, devendo 
as propostas e documentações, ser entregues no Setor de Licitações da 
Prefeitura, Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Centro, até o dia 17-
03-2023 às 09:00 horas, sendo que será aberto no mesmo dia e 
horário. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que 
tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias poderão ser 
obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia útil e durante 
o expediente normal. Maiores informações, pelo telefone (45) 3272-
1141 e pelo sita www.diamantedoeste.pr.gov.br . 

Diamante D' Oeste, 06 de Março de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:7BBADB80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO. N° 1.933/2023 

SUMULA: Aprova a Unificação de Lotes Urbanos 
n°: 17, 08, 09, e 10 da Quadra 28, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE D' OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFEREIDAS: 
DECRETA 
Artigo 1 - Fica aprovada nos termos da Lei Municipal n 008/2010 
de 27/04/2010 a planta de Unificação dos Lotes Urbanizados nos: 17, 
08,09 E 10 da Quadra n° 28 (Vinte oito),localizado no Perímetro 
Urbano da Cidade de Diamante D' Oeste/PR. Nesta Comarca 
conforme Matricula 8.649, do CRI da Comarca de Santa Helena - PR. 
De Propriedade da LAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, 
inscrita no CNPJ N° 77.752.293/0001-98, End. Rua 24 de Outubro 
n° 59. Medianeira Paraná. Conforme ART. N° 1720230789980, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 134 
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1 Congonhinhas 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°1212023 - PROCESSO N°02412023 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM. 

Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas sendo: 01 (um) trator agrícola, 

01(uma) carreta basculante, 01 (um) distribuidor de calcário e 01 (uma) trincha 

agrícola. 

ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 

exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

çomprasgovernamentais.gov.br . 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia 1610312023, com 

ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para 

todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 

de BRASÍLIA. 

Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 

ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. Davi 

Xavier da Silva, 266, Centro. Congonhinhas/PR, no horário normal de expediente, 

ou nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasaovemamentais.gov.br . 

Informações: Demais informações através de telefone (43)3554-1212, no horário 

normal de expediente. 

Congonhinhas, 06 de março de 2023 

Franciele Aparecida da Cruz 

Presidente da CPL 

21195/2023 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0812023 

TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO 
- (ITEM) 

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Pregoeira Oficial, 
Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela Portaria n° 0412023 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 
menor preço por lote/unitário, cujo objeto: Aquisição de matérias de 
expediente para atender as necessidades dos diversos Departamentos 
da Administração. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas 
do dia 07 de Março de 2023 ás 08:00 horas do dia 28 de Março de 2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 ás 08:30 
horas do dia 28 de Março de 2023. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: Das 08:30 horas do dia 28 de Março de 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) LOCAL: Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer dúvida em 
relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cuntiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato(bIl.or.br . www.conselheiromairinck.pr.qov.br  

Conselheiro Mainnck-Pr, 06 de Março de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
21089/2023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003123 

OBJETO: Execução de obra da AME - Ambulatório Medico de Especialidades. 

ABERTURA: As 09h00m de 06/0412023 
Disponibilidade do Edital: www. cornelioprocopio.pr.2ov. hr . 

Maiores informações: Iicitacaopmcpgmail.com  

Cornélio Procópio, 0310312023 

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Presidente Comissão Especial de Licitações 
20611/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 

no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da 

Transparência 	do 	Município 	de 	Cianorte 	através 	do 	link: 

http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciallicitacoes . Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações —Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. Paço 

Municipal Wilson Ferreira Varella, em 03 de março de 2023. 

Kelly Karolyne lckert 

Chefe da Divisão de Licitações 

20635/2023 

1 Clevelândia 

AVISO DE LICITACÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2.023 
UASG: 987509 ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos 
interessados que fará realizar licitação no dia 17/0312023, às 13:30h, na 
Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro - 

Clevelândia - PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.comprasoven1amentais.gov.hr , o qual tem por objeto: 
"Aquisição de ovos de chocolate para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes" , nas 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência. 
Qj O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da intemet, 
pelos endereços eletrônicos: wwv.cornprasgos'erna mentais.gov . br e 
www.clevela ndia. nr.eov. hr/licitacao,  podendo também ser solicitado 
através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br . Mais Informações 
pelo telefone: (46)3252-8007. Clevelândia, 07 de março de 2023 
RODRIGO ANTONIO MENDES DA SILVAPREGOEIRO 

21153/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N 02612023 

Objeto: Contrataçào de empresa especializada, por meio de sistema de registro de 

preços, para fornecimento de Cestas Básicas. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 08 de março de 2023 até às 

13:00 horas do dia 22 de março de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 22 de março de 2023. 

(Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 

no Iink (bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 

pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 06 de março de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

2061 2/2023 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N 5  02712023 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento por meio do SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de tubos, calha e aduela, para aplicação em obras diversas 

e em manutenção do sistema de drenagem de águas pluviais do município. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 08 de março de 2023 até às 

13:00 horas do dia 22 de março de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 22 de março de 2023. 

(Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leitões do Brasil - Acesso Identificado 

no tink (bllcompras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. lOS, Centro, Colombo - Paraná, ou 

pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.cotombo.pr.gov.br . 

Colombo, 06 de março de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

21092/2023 



34 1 31 feira 1 07/Mar/2023 - Edição no 11364 	
Dii 00FICI. J 1 Pamfla 

Comércio. Indústria e Serolsoi 

/ClD,N 

O/). ,
v/ SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" 
(RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 08 de março de 2023 até 
às 08h00min do dia 20 de março de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 20 de março de 2023. Início da disputa de preços às 09hOOmin 
do dia 20 de março de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 161.079,96. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes.e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.cprpnelvivida.or.gpy.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 06 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

21097/2023 

1 Curiúva 

Diário Oficial Certificado Digitalmente 	Ii 
Paoe& de gemi. 
b.d010IoS.dosea 

PLATAFORMA: ComprasNet www.comprasgovernamentaís.gov.br . 
RETIRADA DO EDITAL: de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às lI :3Ohs e 
das 14:00 às 17:00hs, no endereço indicado no rodapé, no portal de transparência do 
Município de Engenheiro Beltrão, na aba licitações do site www.engenheirobeltrao. 
pr.gov.br..na plataforma ComprasNet, no endereço www.comprasgovemamentais. 
gQy.k ou através de solicitação nos endereços de email indicados a seguir. Eventuais 
dúvidas poderão ser dirimidas através dos emails licitacao)enyenheirobeltao.pr.gov . 

e renatoenaenheirobeItrao.pr.gov.br. 	ou através do telefone (44) 3537 8100. 
DATA DA ABERTURA: 2010312023. 
HORÁRIO: 09:00 horas 
OBJETO: Aqu isição de equipamentos para a UBSAna Maria Sacheiti, com recursos 

obtidos através das Resoluções SESA 931 e 773/2019. 

Engenheiro Beltrão, 03 de Março de 2023 
RENATO SIQUEIRA LIMA 

Pregoeiro Oficial 
21020/2023 

L~ 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0612023 

O MUNICÍPIO DE CURICVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto 10.024/2019; Decreto 
Municipal N° 05/2006 e Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, 
subsidiariamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 toma público 
que se encontra a disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, 
o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de mudas de café IPR 107, destinadas à Secretaria Municipal de 
Agricultura. Pecuária e Pesca. O edital está disponível no Site www.curiuva.pr.aov.br  
e www.bll.org.br  e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do 
dia 20 de março de 2023 e a sessão de disputa terá início às 9h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 07 de março de 2023. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
20785/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATOS PREGÃO ELETRÔNICO N° 20812022 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO N°083/2023 

CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.64010001-08. 
CONTRATADA: Farmodonto Produtos Hospitalares Ltds, CNPJ no 
25.386.01910001-49.OBJETO: registro de preços, objetivando a futura e eventual 
aquisição de medicamentos para o setor de odontologia do Município de Dois 
Vizinhos. VALOR: R$ 10.218,50 (dez mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 02 de março de 2023. 

21164/2023 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO N°076/2023 
CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08. 
CONTRATADA: Cirúrgica Onix Eireli - ME - CNPJ no 20.419.709/0001-33. 
OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de insuinos, 
materiais e equipamentos odontológicos para atender as demandas do setor de 
odontologia, clínica geral e centro de especialidades odontológicas do Município 
De Dois Vizinhos/PR - exclusivo para microempresa e empresa de pequeno porte. 
VALOR: R$ 4.425,00 (quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 02 de março de 2023. 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO N°077/2023 
CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08. 
CONTRATADA: Juliano de Costa Ltda - CNPJ n°72.150.550/0001-06. 
OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de insumos, 
materiais e equipamentos odontológicos para atender as demandas do setor de 
odontologia, clínica geral e centro de especialidades odontológicas do Município 
De Dois Vizinhos/PR - exclusivo para microempreta e empresa de pequeno porte. 
VALOR: R$ 1.741,80 (um mil, setecentos e quarenta e um reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 02 de março de 2023. 

21162/2023 

1 Engenheiro Beltrão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÂO - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.° 2812023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1312023 

1 General Carneiro 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

Prefeitura de General Carneiro (CNPJ 75.687.681/0001-07) torna 
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental 
SImplificada para transporte de resíduos não perigosos (classe li) a 
ser implantada Rua D. Pedro II, s/n, CEP 84660-000 em General 
Carneiro-PR. 

21078/2023 

1 Goioerê 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°. 112023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA COLETA SELETIVA 
E ANEXO DE ESCRITÓRIO E INSTALAÇÕES, CONFORME CONVÊNIO 
194/2021 FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO POR INTERMÉDIO 
DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAT) E O MUNICÍPIO DE GOIOERÊ-PR. 
Horário: 09:00 horas. Data: 23/03/2023. 
Valor máximo: 669.563,42. 
Local: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Goioerê. 
Informações: fone (44) 35218919. Edital disponível no site www.aoioere.pr.ao.br , 
e pelo e-mail: licitacoesgoioere.pr.gov.br  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 
Prefeito Municipal 

Goioerê, 03 de março de 2023 
20999/2023 

1 Guaíra 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITACÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 03512023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de materiais e mão-de-obra 
necessária para execução de sistemas de cerca elétrica e ou por alarme por 
sirene e sistema de monitoramento com cerca elétrica e ou por alarme, os 
quais serão utilizados pelas Secretarias deste Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min. do dia 2010312023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min. às 08h59min do dia 
20/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
20/03/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.prgov.br  no link Processos Licitatórios e/ou pelo aite 
https:/lbll.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 - e-mail 
comprascguaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de janeiro de 2023. 
Marcelo Cclestnno/ Pregoeiro 

21187/2023 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais---'----- - 

Entidade Executora MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibulidade4 23 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédit 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 3712023 

W 	
Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESi DUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO 

CORTANTES) E "8" (RESIDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES 

Forma de Avalição Menor Preço 	 v 

Dotação Orçamentária* 0600011030500192035339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 161.079,96 

RS* 

Data de Lançamento do Edital 06103/2023 

Data Abertura 20103/2023 	Data Registro 	 07/03/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	 Percentual de participação: 

	

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 	v 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: htto://www.coronelvivida.pr.gov.br  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  23/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 37/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS 

HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/03/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/03/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www,Iicitacoes-e.com.br , - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 161.079,96 (cento e sessenta e um mil setenta e nove 

reais noventa e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida,pr,gov.br / www. licita coes-e.com ,br, Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . -Õ 

Coronel Vivida, 06 de março de 2023. 

.uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


